
PROJETO DE LEI N' DE 1 5 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2019 e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE ROjiAl&IA

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I' Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Estado de Roraiina para o

Exercício de 2019, em conformidade com o disposto no Art. 165, $ 2', da Colastituição Federal, no

Art. 112 da Constituição Estadual e na Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000,

compreendendo: ç:
1 - as prioridades, metas e resultados fiscais da Administração Pública Estadual; y

11 - a organização e estrutura dos orçamentos;

111 - as diretrizes, orientações e critérios para a elaboração e execução dos orçamentgb

Hlscal, da seguridade social e de investimento das empresas;

IV - as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais; g

V - a política de aplicação de recursos da Agência Financeira Oficial de Fomento; ã

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária estadual e naedidas paEg

incremento da receita: g

Vll - as disposições finais; 8

Vlll - Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, conforme definidos na LEI
Complementar n' 1 01, de 04 de maio de 2000, e na Portaria n' 403/2016, da Secretaria do Tesoutq)

Nacional (STN)

3

H

CAPITULO l
DAS PRIORIDADES E

METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL

Art. 2' A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária para 2019 e a
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execução da respectiva Lei deverão considerar as metas e resultados Hlscais constantes dos Anexos

11 a IX desta Lei, bem como a implementação de ações do Programa de Reestruturação e Ajuste
Fiscal fimaado entre a União/Secretaria do Tesouro Nacional e o Estado de Roraima.

Art. 3' As prioridades da Administração Pública Estadual para o Exel'cicio de 2019,

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Estado e as de

funcionamento dos órgãos e entidades que integram o Orçamento Fiscal, correspondem ainda, para

o Poder Executivo, às tretas relativas ao Exercício de 201 9, definidas para o investimento em ações

constantes do Plano Plurianual 2016-2019, conforme discriminado no Anexo l e, para o Poder

Judiciário, o Poder Legislativo, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público

de Contas, às metas consignadas nos respectivos programas finalísticos do mesmo Plano.

$l' As Prioridades e Metas de que trata o capa// deste artigo terão precedência na

alocação de recursos nos orçamentos para o Exercício de 2019, não constituindo limites à

programação das despesas.

g2' O Prometo de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as metas

e prioridades na fomla do capta/ deste artigo.

'\

CAPITULO ll

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4' O Prometo de Leí Orçamentária de 2019, que o Poder Executivo encaminhará à

Assembleia Legislativa será constituído de:

1 - texto da Lei;

11 - quadros orçamentários consolidados;

111 - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa, na forma definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimentos das empresas em que o Estado, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital, com direito a voto;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal

e da seguridade social, ,,,. . .:./

VI - demonstrativos e informações complementares. (\... ,,.,,;/'
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g[' O anexo dos orçamentos Hisca] e da seguridade social será composto de quadros ou

demonstrativos, com dados consolidados, inclusive dos referenciados no Art. 22 da Lei Federal n'

4.320/] 964, observadas as alterações posteriores.

$2' O anexo do orçamento de investimento a que se refere o inciso TV do capta/ deste

artigo será composto de demonstrativos consolidados e por empresa, com a indicação das
respectivas fontes de financiamento e aplicação dos recursos.

Art. 5' A receita será detalhada na Proposta e na Lei Orçamentária Anual, por sua

natureza e fontes, segundo o detalhamento constante da Portaria Intenninisterial n' 05 de 25 de

agosto de 2015, da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda e da Secretaria de

Orçamento Federal, observadas suas alterações posteriores e demais normas complementares

pertinentes.

\

Art. 6' Para Êlns de integração do planejamento e orçamento, assim colho de elaboração

e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária será especificada

mediante a identiHlcação do tipo de orçamento, das classiÊlcações institucional e funcional, da

natureza da despesa, da estrutura programática discriminada em programa e prometo, atividade ou

operação especial, de forma a dar transparência aos recursos alojados e aplicados para consecução

dos objetivos e das metas governamentais correspondentes.

Art. 7' Considera-se unidade orçamentária o órgão, entidade ou fundo da
Administração Pública Estadual, direta e indireta, a que serão consignadas dotações na Lei

Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais, para a execução das ações integrantes do

Programa de Trabalho aprovado pelos referidos fitos.

Parágrafo único. As dotações destinadas ao atendimento de despesas ou encargos da

Administração Pública Estadual que não sejam específicos de determinado órgão ou secretaria ou

cuja gestão e controle centralizados interessam à Administração, com vistas à sua tnelhor gestão

6lnanceira e patrimonial, serão alocadas na Unidade Orçamentária 22102 - Operações Especiais, sob

gestão da Secretaria de Estado da Fazenda.
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Art. 8' A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura

programática será detalhada, segundo a discriminação dada pela Portaria n' 42, de 14 de abril de

1 999, do Ministério de Estado do Orçamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores.

gl' Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação a

denominação genérica que engloba programa, atividade, projeto e operação especial; e o termo

ação, a que engloba as três últimas categorias.

$2' Os programas da Administração Pública Estadual, com sua identificação e

composição em objetivos, ações, metas e recursos financeiros, serão instituídos no Plano Plurianual

ou mediante lei que autorize a inclusão de novos programas
''3

Art. 9' Na Lei Orçamentária, a classificação da despesa, segundo sua natureza,

observará o detalhamento constante na Portaria Interministerial n' 163, de 4 de maio de 2001, dos

Ministérios da Fazenda e do Plalldainento, Orçamento e Gestão e do Manual de Despesa Nacional,

com suas alterações posteriores, compondo-se, no mínimo, por categoria económica, grupo de

despesa e modalidade de aplicação

$l' As categorias económicas são Despesas Correntes e Despesas de Capital,

identificadas respectivamente pelos códigos 3 e 4.

g2' Os grupos de despesas, que agrupam os elementos com as mesmas características

quanto ao objeto de gasto, são identificados pelos seguintes títulos e códigos:

1 - grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais - l;

11 - grupo 2 - Juros e Encargos da Dívida - 2;
111 - grupo 3 - Outras Despesas Correntes - 3;

IV - grupo 4 - Investimentos - 4;

V - grupo 5 - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à

constituição ou aumento de capital de empresas - 5; e

VI - grupo 6 - Amortização da Dívida -- 6.

$3' A modalidade de aplicação constitui-se numa informação gerencial, com a

finalidade de indicar se os recursos orçamentários que serão aplicados diretainente pelos órgãos e

entidades da Administração Pública Estadual ou mediante transferência por órgãos e entidades de

outras esferas de governo ou por instituições privadas, sendo identiHlcada na Lei Orçamentáriq,F em
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seus créditos adicionais, consoante especifica a Portaria 163/2001

$4' O elemento de despesa tem por finalidade identiÊlcar os objetos de gastos, mediante

o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios utilizados pela

Administração Pública para consecução dos seus ülns.

$5' Quando da elaboração da Proposta Orçamentária para o exercício de 2019, os

Poderes, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público de Contas, deverão

detalhar a programação até o nível de elemento de despesa para ülns de consolidação e alimentação

do Plano Anual de Trabalho- PAT, no sistema FIPLAN.

$6' Para os fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e financeira

da despesa pública, é facultado o desdobramento suplementar dos elementos de despesa pelos

órgãos centrais de planejamento e de contabilidade do Estado

CAPOT ULO lll

DAS DIRETRIZES, ORIENTAÇÕES E CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DE

INVESTIMENTO DAS ESTATAIS

Das Diretrizes Gerais

Art. 10. A Proposta Orçamentária será elaborada de acordo com o Plano Plurianual

2016-2019 e com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, observadas a Lei Federal n' 4.320/1964, a

Lei Complementar Federal n' IO1/2000, e as demais narinas vigentes.

Art. ll. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias custeadas por fontes do

Tesouro Estadual, compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos

contemplados pelo Artigo 168 da Constituição Federal e Artigo 1 14 da Constituição Estadual, ser-

Ihes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em forma de duodécimos.

Art. 12. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual, para os Orgãos do Poder

Executivo, serão alojados para atender adequadamente, em ordem de prioridade, as seguintes

despesas:
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transferências e aplicações vinculadas, previstas em dispositivos constitucionais e

legais;

11 - pessoal e encargos sociais, observados os limites previstos na Lei Complementar n'

101/2000;

111 - juros, encargos e amortizações das dívidas interna e externa;

IV -- precatórios;

V - contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos, em

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de desembolso;

VI - outras despesas administrativas, investimentos e inversões Hlnanceiras.

Parágrafo único. Os recursos oriundos de contratos, convênios ou outros fustes, serão

programados de acordo com o estabelecido nos respectivos termos, independentemente da ordem de

prioridade prevista neste artigo .

Art. 13. A programação das ações de investimento e finalísticas da Administração

Pública direta e indireta, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, além do atendimento às

prioridades e metas estabelecidas na Lei n' 1.027, de 15 de janeiro de 2016 -- PPA, relativo ao

período 2016/2019, deverão observar, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' IO1/2000

as seguintes regras:

1 - não será consignada dotação para investimento com duração superior a um exercício

financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão,

conforme disposto no $1' do Art. 1 67 da Constituição e no $ 5' do Art. 5' da Lei Complementar n'

101/2000 ;

11 - observado o inciso anterior, a inclusão de novos prqetos somente será admitida

depois de atendidos adequadamente os proletos em andamento e contempladas as despesas de

conservação do património público, conforme disposto no Art. 45 da Lei Complementar n'

101/2000 ;

111 - os recursos alojados deverão ser suHlcientes para a conclusão de uma ou mais
unidades de execução do prometo ou de uma de suas etapas; neste caso, se a sua duração exceder a

mais de um exercício.

gl' Entende-se como prometo ein andamento, para fins do previsto neste artigo, aduela

q
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ação, inclusive uma das suas unidades de execução ou etapas de investimento programado, cuja

realização física prevista até o Hlnal do Exercício de 2018, sda de, no mínimo, 25% (vinte e cinco

por cento) do total programado, independentemente da execução financeira, excluindo-se dessa

regra os projetos, inclusive suas ações ou etapas, que soam atendidos cole recursos oriundos de

operações de crédito ou convênios.

g2' Os investimentos em obras públicas serão discrin-finados por região ou município,

observada a regionalização estabelecida ]lo Plano Plurianual.

Art. 1 4. As receitas próprias das autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público e empresas estatais dependentes, respeitadas as nonbas legais específicas, deverão ser

alojadas de forma suficiente para atender, em ordem de prioridade, ao seguinte:

1 - pessoal e encargos sociais;

11 - pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

111 -- precatórios;

IV - contrapartidas de operações de créditos e convênios;

V - outras despesas administrativas e operacionais;

VI - investimentos e inversões financeiras.

$l' O atendimento total de uma das despesas referidas neste artigo, com recursos do

Tesouro Estadual, deverá ser compensado com a alocução de recursos próprios, para cobrir o outro

tipo de despesa subsequente, observada a ordem de prioridades estabelecida.

$2' Os recursos oriundos de contratos, convênios ou outros a)ustes serão programados

em conformidade com o previsto nos termos pertinentes.

Art. 15. Não serão destinados recursos para atender despesas com pagatnento, a
qualquer título, a servidor ativo da Administração Pública direta e indireta pela prestação de

serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive se custeados com recursos provenientes de

convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com (1)rgãos ou entidades de

direito público ou privado, nacionais ou internacionais.

Art. 16. A Lei Orçamentária e seus créditos adicionais discriminação, em categoria de
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programação específica da unidade orçamentária competente dos Poderes, do Ministério Público, da

Defensoria Pública e do Ministério Público de Contas, seus órgãos e entidades vinculadas, inclusive

as empresas estatais dependentes, as dotações destinadas ao atendimento de:

1 - despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de contratação, nos termos

do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal;

]l - auxílios ou serviços concedidos ou prestados, de modo total ou parcial, a seus

servidores ou empregados, inclusive a seus dependentes, tais como os referentes a:

a) refeição, alimentação, transporte ou outros assemelhados;

b) assistência pré-escolar;

c) assistência médica e odontológica.

ITI - gastos com propaganda, promoção e divulgação institucional, excetuando-se

aqueles que, por razões de Hmanciamento ou vinculação programática, sejam alocados eln projetos

ou ações íinalísticas próprias ;

IV - sentenças judiciais transitadas em julgado constantes de precatórios judiciários.

Art. 17. No Projeto de Lei Orçamentária de 2019, somente poderão ser incluídas

dotações relativas às operações de crédito contratadas ou Guio pedido de autorização para a sua

realização tenha sido encaminhado, até 30 de agosto do mesmo exercício em que o referido prometo

seja elaborado, ao Poder Legislativo, ressalvadas aquelas relacionadas com as operações a serem

contratadas junto aos organismos multilaterais de crédito, destinadas a apoiar programas de ajustes

setoriais.

Art. 18. Na elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária de 2019, deverão

ser consideradas as previsões das receitas, a fixação das despesas e a obtenção de superáv//

primário, discriminados nos anexos de metas fiscais que integram esta Lei e as tretas e
compromissos acordados no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Roraima.

$l' Até a aprovação do Prometo de Lei Orçamentária pelo Poder Legislativo, a
estimativa da Receita poderá ser revista em razão de alterações na conjuntura econõinica que

impactarem na definição dos parâmetros macroeconómicos utilizados em sua programação, bem

como, pela edição de normas que impactein na elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2019.
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g2' Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de

despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, exceto se previamente autorizadas mediante a abertura de créditos suplementares ou

especiais.

Art. 19. Na Proposta Orçamentária para o exercício de 2019, as receitas e despesas

serão orçadas a preços correntes de 2019, tendo como referência a inflação prevista, aferida pelo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme índice adotado no Projeto de

Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO da União, com base em prqeções de mercado.

Art. 20. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública

e o Ministério Público de Contas, para fins de elaboração de suas propostas orçamentárias para o

Exercício de 2019, terão como limites orçamentários para a despesa primária, o conjunto das

dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 2018, acrescida dos créditos adicionais aprovados até

29 de junho de 201 8, corrigidas pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, tendo como

referência critério adotado no Prometo de Lei de Diretrizes Orçamentárias da União para o exercício

de 201 9, com base no inciso 11, $1', do Art. I', da Emenda Constitucional N' 95/201 6.

$l' Os limites õxados no capta/ deste artigo não poderão ser objeto de modificação,

sem a correspondente avaliação dos impactos decorrentes nas metas, prioridades e orçamentos das
Unidades afetadas.

QOO rl 'D9Z' U I'odor Executivo apresentara, até o dia 1 5 de agosto de 2U 1 8, aos demais Poderes,

ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Ministério Público de Contas, as informações das

receitas orçamentárias estimadas para o Exercício de 2019, da receita corrente líquida, inclusive da

receita prevista para o Fundo de Participação dos Estados - FPE, que constará da Lei Orçamentária

2019

$3' Para fins de consolidação e encaminhamento da Proposta Orçamentária do Estado à

Assembleia Legislativa, observadas as disposições desta Lei, os Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público de Contas deverão:

1 - adotar os procedimentos de elaboração dos orçamentos estabelecidos para a
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SUBSE,('AO l

Das Emendas ao Projeto de Lei Orçamentária

Art. 25. As propostas de emendas ao Projeto de Lei Orçainentária ou aos prqetos que o

modifiquem serão apresentadas em conformidade com o disposto no Art. 1]3 da Constituição

Estadual e Art. 33 da Lei Federal 4320/1 964, admitidas desde que:

1 - soam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de

despesa, excluídas as que incidem sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) precatórios judiciários

d) PASEP;

e) transferências tributárias constitucionais aos Municípios

111 - soam relacionados:

a) com a correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos de texto do Projeto de Lei.

$l' As emendas parlamentares individuais ao Projeto de Lei Orçamentâia serão

aprovadas até o limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida, prevista no prometo

encaminhado pelo Poder Executivo, devendo ser destinadas a investimentos, conforme estabelece a

Emenda Constitucional n' 041, de 1 7 de dezembro de 2014.

$2' É obrigatória a execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares

individuais, ressalvados os impedimentos de ordem técnica ou jurídica.

$3' As emendas parlamentares individuais aprovadas pelo Poder Legislativo poderão ter

valores remandados, por expressa manifestação do autor no exercício do mandato, conforme

estabelece a Emenda Constitucional n' 041, de 17 de dezembro de 2014.

')

$4' As emendas parlamentares individuais poderão ser direcionadas, por convênio, aos

municípios de Roraiina, respeitando-se os limites estabelecidos pelo $ 5' do Art. 113 da

Constituição Estadual.

$5' As emendas parlamentares aprovadas pelo Poder Legislativo Estadual constarão de

< ,4/
)/
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Administração Pública Estadual pelo Orgão Central de Planejamento Estadual;

11 - encaminhar, através do Sistema Integrado de Planeamento, Contabilidade e

Finanças -- FIPLAN, até 06 de setembro de 2018, ao Órgão Central do Sistema de Planeamento o

Plano Anual de Trabalho (PAT) da Unidade Orçamentária (UO).

Art. 21 . A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento -- SEPLAN, órgão

central do Sistema Estadual de Planejamento, com base na estimativa da receita efetuada em

conjunto com a Secretaria de Estado da Fazenda -- SEFAZ, tendo em vista o equilíbrio âlscal do

Estado, estabelecerá o limite global máximo para a elaboração da proposta orçamentária de cada

órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e os fundos a eles
vinculados.

Art. 22. A alocação dos créditos orçamentários na Lei Orçamentária Anual será feita

diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando

proibida a consignação de recursos, a título de transferência, para unidades integrantes dos

orçamentos fiscal e da seguridade social.

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída, exclusivamente, dos recursos do orçamento íliscal em montante

equivalente a até 3% (três por cento) da sua receita corrente líquida, para atendimento ao disposto

no inciso 111 do Art. 5' da Lei Complementar n' 1 01/2000.

Art. 24. Em cumprimento ao Art. 4', 1, "e", da Lei Complementar Federal n' 101/2000,

a avaliação anual dos programas de governo financiados com recursos do orçamento dos Poderes

Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, Ministério Público Estadual, Defensoria

Pública e Ministério Público de Contas, denominado Relatório da Ação Governamental, será

entregue pelo chefe do Poder Executivo à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do

Estado até 15 de abril do ano subsequente.
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anexo específico da Lei Orçamentária Anual

qTTRqFf- Ã í) TT

Das Vedações

Art. 26. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com:

1 - início de construção, ampliação, reforma, aquisição e lotações ou arrendamentos de

imóveis residenciais;

11 - aquisição de imobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação

funcional, excito para as ocupadas pelo Governador e pelo Vice-Governador do Estado, e dos

titulares dos demais poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, da Defensoria Pública e

do Ministério Público de Contas;

111 - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres,

excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escola', bem como as Entidades de Utilidade

Pública Estadual com finalidade voltada ao amparo dos trabalhadores da defesa social;

IV - compra de títulos públicos por parte de órgãos da administração indireta estadual,

exceto para atividades legalmente atribuídas ao órgão; e

V - celebração, renovação e prorrogação do contrato de locação e arrendamento de

quaisquer veículos para representação pessoal, exceto para atividades legalmente atribuídas ao

orgao.

''x

íal le úf / e ix cl.õ pitJ}(ici.iiiaVtlç;õ UCL uç;õPçõa. llcl\J puuç;ia.tJ õçll .

1 - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e

legalmente constituídas as unidades executoras;

11 - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de ui-na unidade orçamentária; e

111 - incluídas despesas a título de investimento - Regime de Execução Especial,

ressalvados os casos de calamidade pública, formalmente reconhecidos e projetos relevantes, não se

permitindo, nessa hipótese, despesas com pessoal e encargos.

Art. 28. Na alocação de recursos para obras da administração pública direta e indireta,

será observado o seguinte:
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] - projetos eln fase de execução terão precedência sobre novos projetos;

11 - não poderão ser programados projetos:

a) que não tenham viabilidade técnica, económica e financeira

comprovada;

b) à custa de anulação de dotações destinadas a projetos em andamento.

previamente

Art. 29. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa ülca condicionado à:

1 - apresentação de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei do

Plano Plurianual relativo ao período 2016-2019 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

11 - indicação da origem dos recursos para seu custeio e da estimativa prevista no Art.

16, inciso 1, da Lei Complementar n' IO1/2000; e

111 - não afetação das metas fiscais, conforme estabelece o $ 2' do Art. 17 da Lei

Complementar n' IO1/2000.

'1

Art. 30. Os recursos para compor a contrapartida estadual de empréstimos internos e

externos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os

cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas

finalidades, excito se por meio da abertura de créditos adicionais com autorização específica.

Art. 31. E vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais

de dotações para atender despesas com pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração

Pública Estadual direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com

recursos provenientes de convênios ou outros instrumentos congéneres, firmados pelos órgãos ou

entidades a que pertencer o servidor ou por aquele em que estiver eventualmente em exercício.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo a pesquisadores de instituições

de pesquisas e a instrutores de programas de treinamento de recursos humanos.

Art. 32 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de que

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR -- Brasil

E-mail. :gabinete@gabgov.rr.gov.br
Fine/l?ax:(95) 2121 7930/ 2121 7932

13



GOVERNO DE RORAIMA
Amazõnia: Património dos Brasileiros'

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação

orçamentária.

$l' A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária financeira

efetivamente ocorrida, sem prquízo das responsabilidades e providências derivadas da
inobservância do captar deste artigo.

$2' E vedada a realização de atos de gestão orçamentária, Hlnanceira e patrimonial, no

âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, após o último dia útil

do exercício, excito para fins de apuração do resultado os quais deverão ocorrer até o 30'

(trigésimo) dia de seu encerramento

çíJnçl' í'' Ã n lll

Das Disposições sobre Precatórios

Art. 33. O Prometo e a Lei Orçamentária para o exercício de 2019 contemplarão o

pagamento de precatórios judiciários, na forma do disposto nas Emendas à Constituição Federal n'

62, de ]] de novembro de 2009 e n' 94, de ]5 de dezembro de 20]6, observando ainda normas

específicas que tratam da matéria.

$l' As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios judiciários, até

que soam extintas não serão cancelados para abertura de crédito adicional com outra finalidade.

$2' No Prometo de Lei Orçamentária Anual, a programação de recursos para pagamento

de precatórios judiciários obedecerá aos parâmetros adotados pelo Supremo Tribunal Federal -- STF

nas ADls n's 4357; 4425; 4372 e 4400 e modulação dos efeitos naquilo que se referir a Emenda
Constitucional n' 62/2009.

$3' A programação de recursos para pagamento de precatórios judiciais, naquilo que

não for aplicável ao $2', dever-se-á aplicar os mai-Ldamentos da Emenda Constitucional n' 94/2016.

g4' As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios judiciários

derivados de órgãos da administração direta do Poder Executivo serão alocados na Unidade

Orçamentária 22 1 02 -- Operações Especiais.

$5' As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios judiciários

derivados de órgãos da administração indireta serão alojados nas Unidades Orçamentárias
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Art. 34. A Lei Orçamentária de 2019 somente incluirá dotações para o pagamento de

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e pelo

menos um dos seguintes documentos:

1 - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e

11 - certidão de que não tenham sido apostou embargos ou qualquer impugnação aos

respectivos cálculos

'''x
Art. 35. O Poder Judiciário, sem prquízo do envio das relações dos dados cadastrais

dos precatórios aos órgãos ou entidades devedoras, encaminhará à Secretaria de Estado do

Planejamento e Desenvolvimento a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem

incluídos na Proposta Orçamentária de 2019, conforme determina o Art. 1 00, $ 1', da Constituição

Federal, discriminada por órgão da administração direta, autarquias e fundações e por grupo de

despesas, conforme detalhamento constante do Art. 9' desta Lei, especificando:

1 - número do processo;

11 - número do precatório;

]ll - data da expedição do precatório;

IV - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro de P

CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -- CNPJ do Ministério da Fazenda; e

V - va]or do precatório a ser pago, atua]izado até ]' de ju]ho de 20] 8.

$l' Os órgãos e entidades devedores, referidos no captar deste artigo, comunicação à

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados do recebimento da relação dos débitos eventuais, divergências verificadas entre a relação e

os processos que originaram os precatórios recebidos.

$2' A falta de comunicação a que se refere o $1' pressupõe a inexistência de
divergências entre a relação recebida e os processos que originaram os precatórios, sendo a

omissão, quando existir divergência, de responsabilidade solidária do órgão ou da entidade

devedora e de seu titular ou dirigente.

$3' Os precatórios judiciários que foram incluídos durante a execução do orçamento,

porém não liquidados, ainda integram a dívida consolidada para gins de aplicação dos limites.

escoas FísicasS

d
S(
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çílnKPTÃn TV
Das Transe'erências Voluntárias

Art. 36. As transferências voluntárias de recursos clo Estado, consignadas na Lel

Orçamentária e seus créditos adicionais para os municípios, a título de cooperação, auxílio ou

assistência Hlnanceira, dependerão da comprovação, por parte da unidade beneficiada, no ato da

assinatura do instrumento original, de que se encontra em conformidade com o disposto no Artigo

25 da Lei Complementar Federal n' 101, de 4 de maio de 2000, do Art. 1 16 da Lei n' 8.666/1993 e

suas alterações, e no Decreto n' 19.850-E, de 3 de novembro de 2015.

$ 1' A contrapartida do município deverá ser financeira, e será estabelecida em termos

percentuais do valor previsto no instrumento de transferência voluntária, considerando-se a

capacidade financeira da unidade beneficiada tendo como limite mínimo 2% (dois por cento) do

valor total pactuado.

$ 2' As transferências voluntárias aos municípios, a título de cooperação, auxílio ou

assistência financeira, serão realizadas mediante convênio, acordo ou outro ajuste assemelhado nos

termos do Decreto n' 19.850-E de 03 de novembro de 201 5.

$ 3' Caberá ao órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos:

1 - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, mediante a

apresentação, pelo município, de declaração que ateste o cumprimento dessas disposições,

acompanhada dos balanços contábeis de 201 8, da Lei Orçamentária de 2019 e dos correspondentes

documentos comprobatórios;

11 - proceder quando necessário o bloqueio das dotações pertinentes, bem como ao

empenho e registros contábeis correspondentes no FIPLAN; e

111 - acompanhar e controlar a execução das ações desenvolvidas com os recursos
transtendos

$ 4' São vedadas as transferências voluntárias de recursos dos orçamentos do Estado,

inclusive sob a forma de empréstimo, para os municípios, destinadas ao pagamento de servidores

municipais, ativos e inativos, e de pensionistas, conforme dispõe o inciso X do Art. 167 da

Constituição Federal.
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SÍJBSE.('AO V

Das Transferências para o Setor Privado

Art. 37. A transferência de recursos Hlnartceiros a entidade privada sem gins lucrativos a

titulo de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, que estejam consignados na Lei

Orçamentária e seus créditos adicionais, deverá observar:

l - lei específica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades

beneficiadas, nos termos do disposto no Artigo 26 da Lei Complementar Federal n' 101, de 4 de

maio de 2000;

11 - os dispositivos, no que couber a Lei Federal n' 13.019, de 31 de julho de 2014, que

institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade

civil

$ 1' Para fins do disposto no capa// deste artigo, entende-se por:

1 - subvenções sociais: são transferências correntes destinadas a cobrir despesas de

custeio das entidades beneficiadas, sem ütnalidade lucrativa, nas áreas de assistência social, saúde

ou educação, de acordo com o Artigo 16 da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964;

11 - contribuições: despesas orçamentárias às quais não corresponda contraprestação

direta em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive aquelas destinadas a

atender despesas de manutenção de outras entidades, de direito público ou privado, observado o

disposto na legislação vigente;

111 - auxílios: despesas orçamentárias, previstas no $ 6' do Art. 12 da Lei n' 4.320/1964,

destinada a atender despesas caiu investimentos e inversões Êlnanceiras, somente poderá ser

realizada para entidades privadas sem ülns lucrativos que prestem atendimento direto ao público e

tenham certiHlcação de entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei n' 12.101, de

27 de novembro de 2009

''\

$2' Não será exigida contrapartida financeira como requisito para as transferências

previstas na forma deste artigo, facultada a contrapartida em bens e serviços economicamente

mensuráveis, ressalvado o disposto em legislação especíHtca.

$3' A destinação de recursos à entidade privada não será pemlitida nos casos eln que

agente político dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, da
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Defensoria Pública e do Ministério Público de Contas, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade

da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou seu cônjuge ou companheiro, bem

como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sda integrante de seu

quadro dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação decorra de previsão legal.

Art. 38. As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público - OSCIP poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na Lei n'

4.320/1 964, por meio dos seguintes instrumentos:

1 - termo de parceria, observada a legislação específica pertinente a essas entidades, e

processo seletivo de ampla divulgação;

11 - convênio ou outro instrumento congênere, observado o conjunto das disposições

legais aplicáveis à transferência de recursos para o setor privado.

qFr A n TT

Das Diretrizes dos Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social

Art. 39. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social compreenderão as receitas e as
despesas dos Poderes, do Ministério Público do Estado, da Defensoria Pública e do Ministério

Público de Contas, seus órgãos, fundos, autarquias e Rlndações, instituídas e mantidas pelo Poder

Público, bem como das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das dentais

entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social, com direito

a voto, e que dele recebam recursos do Tesouro Estadual.

$l' Para fins desta Lei e nos termos do Art. 2', inciso 111, da Lei Complementar

IO1/2000, serão consideradas empresas estatais dependentes, as empresas controladas referidas no

captar deste artigo, cujos recursos recebidos do Tesouro Estadual sejam destinados ao pagamento de

despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, devendo a respectiva execução

orçamentária e financeira do total das receitas e despesas ser registrada no Sistema Integrado de

Planejamento, Contabilidade e Finanças -- FIPLAN.

$2' Excluem-se do disposto neste artigo as empresas que, integrantes do orçamento de

investimento, recebam recursos do Estado por uma das seguintes tornas: ,,.,.-

] - participação acionária; \- >.d
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11 - pagamento pelo fomecimento de bens e pela prestação de serviços;

111 - integração de recursos financeiros a fundo de investimento gerido por Agência
Financeira Oficial de Fomento .

$3' A proposta do orçamento fiscal incluirá os recursos necessários à aplicação mínima

na manutenção e desenvolvimento do ensino, para cumprimento do disposto no Art. 212 da

Constituição Federal

Art. 40. O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e dotações destinadas

aos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do Estado, inclusive seus fundos e

fundações para atender às ações de saúde, previdência e assistência social, compreendendo

inclusive aquelas relativas à concessão de benefícios previdenciários aos segurados dos Poderes do

Estado, seus órgãos e entidades da Administração direta e indireta, que serão consignadas ao Fundo

Previdenciário dos servidores admitidos a partir da publicação da Lei Complementar n' 079/2004 e

ao Fundo Financeiro dos servidores admitidos até a data da publicação da referida lei, vinculados ao

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Roraima - IPER, integrante do

Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo único. A proposta do orçamento da seguridade social contemplará também

os recursos necessários à aplicação mínima ein ações e serviços públicos de saúde, para
cumprimento do disposto na Emenda Constitucional n' 29, de 1 3 de setembro de 2000.

''''\

SE.í'An lll

Das Diretrizes do Orçamento de Investimento das Empresas

Art. 41. O orçamento de investimento compreenderá as empresas em que o Estado,

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social, com direito a voto, e que recebam

recursos do Tesouro Estadual pelas formas previstas no $ 2' do Art. 39 desta Lei.

$ 1' O orçamento de investimento detalhará, por empresa, as fontes de Êinanciainento, de

modo a evidenciar a origem dos recursos e a despesa, segundo a classificação ftlncional, as
categorias programáticas até seu menor nível, a categoria económica e o grupo de despesa, nos

quais serão aplicados os recursos.

g2' As empresas estatais, cuja receita e despesa constem integralmente no orçamento
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fiscal, de acordo com o disposto nesta Lei, não comporão o orçamento de que trata este artigo

Art. 42. As empresas integrantes do orçamento de investimento, para ílins de prestação

de contas, respeitarão no que couber, as normas gerais estabelecidas na Lei Federal n' 4.320/1964.

qF.r A í) TV

Das disposições sobre a Programação da Execução Orçamentária e Financeira e sua
Limitação

Art. 43. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias após a

publicação da Lei Orçamentária de 2019, a programação financeira e o cronogratna mensal de

desembolso, contemplando os limites, por órgão, nos termos do Art. 8' da Lei Complementar n'
1 01/2000 .

Parágrafo único. O Poder Executivo, no ato de que trata este artigo, publicará, ainda,

as metas bimestrais de realização de receitas, desdobradas por categoria económica e fontes.

Art. 44. Aplicam-se aos superávits financeiros oriundos de recursos de fontes do

Tesouro Estadual, o disposto no Artigo 72 da Lei n' 498 de 19 de julho de 2005.

'= Art. 45. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de

Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público de

Contas do Estado promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias

subsequentes, limitação de empenho e movimentação Hlnanceira, de ronda proporcional à queda de

arrecadação estimada nas fontes de recursos específicas que suportam as dotações orçamentárias do

respectivo Poder ou órgão.

$l' Na hipótese prevista no captar deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos

demais Poderes e órgãos o montante que corresponder a cada um na limitação de empenho e

movimentação financeira, acompanhado de memória de cálculo e da justiHlcação do ato

explicitando os riscos fiscais envolvidos.

$2' Os Poderes, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público de

C
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Contas publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma deíilaida no capuz deste

artigo, caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho e de movimentação financeira

discriminados por ação orçamentária.

$3' No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria

Pública e o Ministério Público de Contas não adotarem as providências estabelecidas no capta/ deste

artigo no prazo Hlxado, a limitação aplicar-se-á de pleno direito, segundo os critérios fixados nesta

Lei, ficando o Poder Executivo desobrigado de repassar quaisquer valores que excedam os limites

necessários a assegurar o cumprimento das metas Hlscais de que tratam os anexos desta Lei.

$ 4' Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou parcialmente, far-se-á a

recomposição das dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas.

SIJBSE.rAO l

Das Alterações da Lei Orçamentária

Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de Portaria do Secretário de

Estado do Planejamento e Desenvolvimento, a incluir ou modi6lcar, justificadamente, na Lei
Orçamentária, fontes de recursos orçamentários.

Parágrafo único. As alterações a que se refere este artigo também poderão ocorrer

quando da abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária.

Art. 47. Para fins de transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, ülca autorizada a abeúura de

elementos de despesa à Lei Orçamentária Anual quando se fizer necessário.

stJnçl' í'' Ã n lí

Dos Créditos Adicionais

Art. 48. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais apresentados à Assembleia

Legislativa e os decretos de créditos suplementar'es editados pelo Poder Executivo obedecerão, sob

pena de nulidade, à fom)a e aos detalhamentos estabelecidos na Lei Orçamentária Anual.

$l' Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de
P'
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motivos que osjustiHlquem.

$2' Cada Projeto de Lei deverá restringir-se a uin único tipo de crédito adicional,

conforme definido no Art. 41, incisos l e 11, da Lei n' 4.320/1964.

$3' Os créditos adicionais aprovados pela Assembleia Legislativa serão abertos por

decreto governamental.

Art. 49. A reabertura de créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no Art

1 67, $ 2', da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto govemamental.

Art. 50. A Lei Orçamentária Anual conterá autorização ao Poder Executivo para:

1 - abrir créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa

orçamentária, com a Êlnalidade de atender a insuficiência de dotações orçamentárias, mediante a

utilização de recursos provenientes:

a) da reserva de contingência;

b) do excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43, $ 3', da Lei n' 4.320, de 17 de

março de 1964;

c) do superávit financeiro do Estado, apurado no balanço patrimonial do Exercício de

2017, nos termos do Art. 43, $ 2', da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964;

d) do produto de operações de crédito e das respectivas variações monetária e cambial;

11 -- transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação pala

outra ou de um órgão para outro;

Parágrafo único. Não serão computados, para efeito do limite previsto no inciso l deste

artigo :

1 - pessoal e encargos sociais;

11 - pagamento de benefícios previdenciários;

111 - transferências constitucionais a municípios;

IV - pagamento do serviço da dívida;

V - pagamento de precatórios;

VI - convénios e recursos fundo a fundo;

Vll - superávit apurado em balanço.
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS AS DESPESAS DO ESTADO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 51. As despesas totais com pessoal dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Ministério Público de Contas

observarão, além da legislação pertinente em vigor, os limites previstos na Lei Complementar n'

101/2000

$l' As propostas orçamentárias referentes ao grupo "Pessoal e Encargos Sociais" serão

ca[cu[adas com base na despesa com a fo]ha de pagamento vigente em junho de 20] 8, projetada

para o exercício de 2019, considerando os eventuais acréscimos gerais, alterações de planos de

carreiras e admissões para preenchimento de cargos.

$2' Na estimativa das despesas de que trata o capta/ deste artigo, serão considerados

ainda os valores referentes ao 13' (décimo terceiro) salário, férias, contribuições sociais, impactos

do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

$3' O percentual destinado ao Poder Legislativo, definido no captar deste artigo, será

distribuído conforme estabelecido no $ 1' do Art. 20 da Lei n' IO1/2000

Art. 52. Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e

pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Ministério Público de Contas, cujo

percentual será definido em lei específica.

Art. 53. Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, g I', incisa 11, da
Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e funções,

alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admissões ou
contratações de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas as demais

normas aplicáveis e o disposto na Lei Complementar Federal n' IO1/2000, somente será efetivada

se

1 - estiver em conlormiclade com o disposto nesta Lei; e
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11 - houver dotação orçamentária suülciente para atender as despesas correspondentes no
referido exercício ülnanceiro.

Parágrafo único. No âmbito do Poder Executivo, são de competência da Secretaria de

Estado da Administração e Gestão Estratégica, Secretaria de Estado do Planeamento e

Desenvolvimento e Secretaria de Estado da Fazenda, a emissão de Nota Técnica declarando a

propriedade da matéria, ficando a manifestação condicionada a sua área de competência

Art. 54. As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão de obra que se

referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o $ 1' do Art. 18 da Lei

Complementar n' IO1/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal requisitado

serão classificadas em dotação específica e computadas no cálculo do limite da despesa total cole

pessoal.

\

ll' Não se considera como substituição de servidores e eml)regados l)üblicos, Para

efeito do capta/ deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto a execução indireta

de atividades que, não representando relação direta de emprego, preencham simultaneamente as

seguintes condições:

1 - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área

de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade;

11 - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se

tratar de cargo ou categoria em extinção.

$2' Para os efeitos deste artigo, não serão considerados os contratos de terceirização de

mão de obra para execução de serviços de limpeza, vigilância e segurança patrimonial e outros de

atividades-meio, desde que as categorias funcionais especíÊlcas existentes no quadro de pessoal do

órgão ou entidade sejam remanescentes de fusões institucionais ou de quadros anteriores, não

comportando a existência de vagas para novas admissões ou contratações.

CAPITULO V

DA POLITICA DE APLICAÇÃO DE RECURSOS PELAS AGENCIAR FINANCEIRAS
OFICIAIS DE FOMENTO
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Art. 55. A concessão de crédito, mediante ülnanciamento e prestação de garantias,

Hlanças e/ou avais, por agência financeira oficial de fomento do Estado, além da sua
compatibilização com as diretrizes da Lei n' 1.027, de 15 de janeiro de 2016, do Plano Plurianual

relativo ao período 2016-2019, observará as seguintes linhas de aplicações:

1 - fortalecimento da agricultura fanailiar, através do financiamento das atividades

agropecuárias e outras exploradas pelo emprego direto da força de trabalho do produtor rural e da

sua família;

11 - apoio à fruticultura rorain:tenso, mediante ülnanciamento de investimentos

relacionados com a implantação ou melhoramento das espécies de frutas;

111 - apoio a projetos de implantação, expansão, modernização ou relocalização de

empresas, inclusive a aquisição de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional, e

capital de giro associado;

IV - apoio aos pequenos negócios, mediante a ampliação da oferta de crédito produtivo,

possibilitando a manutenção e ampliação das altemativas de trabalho para a parcela mais pobre da

população com dificuldade de acesso a créditos junto a instituições financeiras;

V - apoio financeiro a instituições operadoras de microcrédito;

VI - fomento às microempresas e empresas de pequeno porte com capital de giro,

estimulando a criação de empregos e a adesão ao Regime SimpliHlcado de Apuração e Pagamento
do ICMS

vll - apoio hnanceiro a empreendimentos que desCIam se iml)jantar em Roraima

mediante fomento e financiamento das novas instalações;

Vlll - apoio financeiro à aquisição de veículos novos, tipo táxi, õnibus, naicro-õnibus e

vans, com a finalidade de transporte de passageiros;

IX - fomento a programas e proJetos que visena estimular, em padrões competitivos, o

desenvolvimento dos setores agropecuária, agroindustrial e pesqueiro, inclusive visando à

interiorização desses empreendimentos;

X - fomento à implantação de empresas do setor moveleiro;

XI - fomento a empreendimentos da cadeia produtiva de grãos no Estado;

Xll - fomento à exportação de produtos fabricados no Estado; e

Xlll - fomentar a Economia Solidária para inclusão sócio produtiva através de ações

< ../\
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integradas, agregando esforços e recursos para a organização e criação de Empreendimentos

Solidários, visando promover o desenvolvimento económico e social do Estado.

Parágrafo único. Os projetos e empreendimentos apoiados pela Agência de Fomento

devem gerar beneílícios diretos e mensuráveis para o Estado e sua população, atendendo aos

requisitos de geração de emprego e renda, preservação e melhoria do meio ambiente bem como a

modernização e ampliação das atividades económicas fomlais e informais no Estado

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇOES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
ESTADO E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA

Art. 56. Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Assembleia

Legislativa projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária estadual e incremento da

receita ou emitirá orientações e procedimentos específicos sobre:

1 - adaptação e ajustamentos da legislação tributária às alterações da correspondente

legislação federal e demais recomendações oriundas da União;

11 - revisões e simplificações da legislação tributária e das contribuições sociais da sua

competência;

111 - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários; e

IV - geração de receita própria pelas entidades da administração indireta, inclusive

empresas públicas e sociedades de economia ]nista.

Parágrafo único. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste

artigo serão incorporados aos orçamentos do Estado mediante a abertura de créditos adicionais, no

decorrer do exercício, e daquelas propostas através de prometo de lei, somente após a devida

aprovação legislativa.

l

CAPITULO Vll

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 57. Para efeito do Art. 16 da Lei Complementar 1 01/2000, considera-se que:

1 - as infonnações exigidas nos incisos l e ll do mencionado artlgg. da.},ei
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Complementar integrarão o processo administrativo de que trata o Art. 38 da Lei Federal n'

8.666/1993, assim como os procedimentos relativos à dispensa ou inexigibilidade de licitação e de

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o $ 3' do Art. 1 82 da Constituição Federal;

11 - entende-se colmo despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e

serviços, os limites dos incisos l e ll do Art. 24 da Lei no 8.666/1993

Art. 58. As propostas orçamentárias dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do

Ministério Público, da Defensoria Pública e do Ministério Público de Contas, deverão apresentar

valores iguais àqueles que lhes couber pelos limites estabelecidos nesta Lei, de forma a garantir o

fechamento do Orçamento Geral do Estado e adequação às Metas Fiscais previstas.

'''\
\

Art. 59. Para cumprimento do disposto no Art. 42 da Lei Complementar Federal

IO1/2000, considera-se:

1 - contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou

outro instrumento congênere; e

11 - compromissadas, no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes

e destinados à manutenção da administração pública, apenas as prestações cu:lo pagamento deva se

verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado

Art. 60. Caso o Prometo de Lei Orçamentária de 2019 não sda aprovado até 3] de

dezembro de 2018, a programação dele constante poderá ser executada até a edição da respectiva

Lei Orçamentária, na forma do Orçamento realizado no exercício anterior.

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de maio de 201 8.
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ANEXOI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2019

METAS E PRIORIDADES

APRESENTAÇÃO DOS PROGjiAMAS POR DIMENSÃO ESTjtATÉGICA
METAS FÍSICAS

DIMENSÃO ESTRO TÉGICA: Inclusão Social

Tipo de Programa: l Finalístico
PROGRAMA:

ETAS risicAS
12 - Defesa Civil

Hções
Unidade

de Tipo
Medida

Unidade
Execütora

CBMRR

P}.oduto
2019

=> Execução das Atividades de Defesa Civil
Pessoa Atendida Pessoa AT 13. 000,00

DIMENSÃO ESTai.A TEGICA: Inclusão Social

Tipo de Programa: l Finalístico
PROGRAMA:
METAS FÍSICAS

24 - Desenxot-vin'tento da Educação Pro$ssionctl

Uitidade
de Tipo

Medida

=> Adequação da Rede Física da Educação Profissional
Aluno Beneficiado Pessoa AT

=> Manutenção e Fortalecimento da Educação Profissional
Unidade Mantida Unidade AT

,4ÇÕes
P}.oduto 2Q19

Unidade
Executor'a

SEED
500,00

SEED
7,00

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo (te Programa: l Finalístico
PROGliAMÁ:
METAS FÍSICAS

29 - Qtlalilicação de ProDssionais para a Educação

4ções
Unidade

de
MedidaProduto 2019

Unidade
Exec11tora

SEED=> Capacitação e Habilitação de Profissionais para a Educação
Profissional Qualificado Pessoa AT 4.000,00

=> Habilitação e Capacitação de Profissionais da UERR UERR
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Profissional Capacitado Unidade AT
=> Habilitação e Capacitação de Profissionais da UNIVIRR

Profissional Capacitado Pessoa AT
=> Qualificação de Profissionais para Educação Básica

Profissional Qualificado Pessoa AT

120,00
UNIVIRR

FUNDEI
60, 00

4.000,00
DIMENSÃO ESTRO TEGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: l Finalístico
PROGRAMA:
METAS FÍSICAS

30 - Desenvolvitttento do Desporto e do Lcízer

Unidade
(te Tipo

Medida

=> Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário
Evento Realizado Unidade A T

=> Fortalecimento do Desporto Escolar
Evento Realizado Unidade AT

=> Manutenção e Implementação das Unidades Desportivas
Unidade Mantida Unidade A T

.4ÇÕes
Produto 2Qi9 Unidade

Execütot'a

SEED
60, 00

SEED

SEED

SEED
30, 00

=> Reforma de Unidades Desportivas
Unidade Reformada Unidade AT 2, 00

TMENSAO ESTltA TEGICA: Inctlísão Social

Tipo de Programa: l Fittctlístico
PROGRAMA:
METAS FÍSICAS
,4ÇÕes

36 - Gestão do Sistema Penitenciário

Produto
Unidade de ..

Medida itPO 2019 Unidade
Executara
SEJUC=> Ampliação de Unidades Prisionais

Unidade Ampliada Unidade
=> Aparelhamento de Unidades Prisionais

Unidade Aparelhada Unidade
=> Construção de Unidades Prisionais

Unidade Construída Percentual PR
=> Gestão do Fundo Penitenciário do Estado de Roraima .

7,00

5, 00

SEJUC

SEJUC
PR

FUNPER FU!!PER,.c
l ,z
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Fundo Operacionalizado Unidade
=> Manutenção do Sistema de Custódia

Pessoa Custodiada Pessoa

í,oo
SEJUC

SEJUC
3. 7 00, 00

=> Reforma de Unidades Prisionais
Unidade Reformada Unidade

=> Reintegração Social

Pessoa Reintegrada
DIMENSÃO ESTltA TEGICA: Ittcltisão Social
Tipo de Programa: l Finalístico

SEJUC
Pessoa 380,00

PROGRAMA:
ETAS FÍSICAS

,4ções

3 7 - Segtit"onça e Defesa do Cidadão

Unidade de
Produto Medida

=> Ampliação das Unidades de Bombeiros Militares
Prédio Ampliado Percentual PR

=> Ampliação de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR
Unidade Ampliada Unidade PR

=> Ações Sociais da PMRR
Pessoa Atendida Pessoa

=> Construção das Unidades de Bombeiros Militares
Unidade Construída Unidade

=> Construção das Unidades de Polícia Civil e Técnica
Unidade Construída Unidade PR 2,00

p> Construção de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR
Unidade Construída Unidade PR

=> Construção de Unidades da SESP
Unidade Construída Unidade

=> Construção de Unidades do DETRAN
Unidade Construída Unidade

=> Educação Para o Trânsito
Atividade Realizada Unidade AT

=> Emissão e Renovação da Carteira Nacional de Habilitação
Carteiras de identificação expedida Unidade AT 46.000,00

=> Formação, Aperfeiçoamento e Especialização dos Profissionais da
Segurança Pública e Defesa Social

Profissional Formado Pessoa
=> Gestão das Políticas de Segurança Pública

2019
Unidade

Execuíoi'a
CBMRR

2,00
PMRR

PMRR
70,00

300,00
CBMRR

PR 0,00
PCRR

PMRR
8, 00

SESP
7,00

DETRAN/RR
4,00

DETRAN/RR
250,00

DETRAN/RR

API

1.278,00
SESP
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Políticas de Segurança.Pública Unidade
Implantadas

=> Gestão de Políticas de Garantia dos Direitos do Cidadão
Cidadão Atendido Pessoa AT

=> Gestão de Projetos de Fortalecimento da Cidadania
Evento Realizado Unidade AT

=> Licenciamento de Veículos
Veículo Licenciado

=> Modernização do Sistema de Informações
Sistema Modernizado Percentual PR 100,00

=? Operacionalização do Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento
J PMRR

4, 00

SEJUC
5. 000, 00

SEJUC
3, 00

DETRAN/RR
Unidade 276. 000, 00

PMRR

FREA/PM

Fundo Operacionalizado Unidade AT
=> Operacionalização do Fundo de Reequipamento do CBMRR -
FREBOM/RR FREBOM

Fundo Operacionalizado Unidade AT
=> Operacionalização dos Convênios do Sistema de Segurança

Projeto Financiado Unidade AT
SESP

4,00
=> Perícia Criminal

Laudo Pericial Emitido Unidade
=> Policiamento Civil

PCRR

PCRR

PMRR

20. 000,00

Ocorrencias Atendidas Unidade AT
=> Policiamento Preventivo

Pessoa Atendida Pessoa A T
'-'s Prevenção e Combate a Sinistros

Pessoa Atendida Pessoa AT
=> Promoção da Cidadania

Pessoa Atendida Pessoa AT
=> Reforma das Unidades de Bombeiros Militares

Unidade Reformada Unidade A T

=> Reforma de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR
Unidade Reformada Unidade A T

=> Reforma de Unidades da Polícia Civil
Unidade Reformada Unidade A T

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo (te Pt'ogranta: l Filtalístico

40. 000,00

21.000,00
CBMRR

Pessoa 22. 000, 00
CASA CIVIL

CBMRR
1.800, 00

5,00
PMRR

PCRR
7 0, 00

PROGRAMA: 38 - Vigilância enl Saúde

Palácio Senador Hélio Campos
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METAS FÍSICAS
Unidade

Produto de Tipo
Medida

=> Implementação das Políticas de Vigilância Sanitária
Município Assessorado Unidade AT

=> Implementação de Ações de Vigilância Epidemiológica e
Ambiental, Prevenção e Controle de Doenças

Programa Implementado Unidade AT
DIMENSÃO ESTRO TEGICA : Inclusão Social

!.l)o de Programa: l Finalístico

Hções 2019
Unidade

Execütot'a

FUNSESAU
Í5, 00

FUNSESAU

25, 00

PROGjiAMA: 53 - Pl"ogrcttna Estadual de Habitação
MOJ{ARR

de Rorailna - BEM

METAS FÍSICAS
Unidade

Produto Medida Tipo

=> Adaptação de Casas para Pessoas com Deficiência
Casa Adaptada Unidade PR

=> Administração do PHS
Servidor Atendido Unidade ANO

=> Apoio Técnico ao Programa BEM MORARR
Casa construída Unidade AT

=> Construção de Unidades Habitacionais
Unidade Construída Unidade PR

,, Manutenção das Atividades do Setor Habitacional
Ação Implementada Unidade AT

1)1MENSÁO ESTriA TEGIC.A: Inclusão Social
Tipo de Programa: l Filtalístico

,4ções 20}9 Unidade
Executara

SETRABES
500,00

SEGAD
200,00

SETRABES

SETRABES
l.ooo, oo

1. 700, 00

CODESAIMA

PROGRAMA:
METAS FÍSICAS

54 - EmpregaRR

Unidade
de Tipo

Medida

=> Aparelhamento das Unidades de Atendimento Para Geração de
Trabalho, Emprego e Renda

Unidade Aparelhada Unidade PR
=> Criação e Implementação do Programa Estadual de Economia

Jfões
PI.oduto 2Q19

Unidade
Exec11tora

SETRABES

2, 00
SETRABES

: ~~' ,/
/)

( ../
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Solidária
Pessoa Beneficiada Pessoa PR

=> Fomento a Geração de Trabalho, Emprego e Renda
Pessoa Atendida Pessoa AT 9.800,00

=> Implementação da Qualificação Social e Profissional para o
Trabalhador Formal e Informal

Pessoa Qualificada Pessoa AT
=> Implementação do Centro de Educação Tecnológica do
Trabalhador

2. 000,00
SETRABES

SETRABES

9.000,00

SETRABES

Pessoa Qualificado Pessoa PR
:> Intermediação de Mão-de-Obra e Seguro Desemprego

Pessoa Beneficiada Pessoa A T

=> Projeto Estágio Remunerado
Aluno Beneficiado Pessoa AT 1.000,00

=> Reforma das Unidades de Atendimento para Geração de Trabalho,
Emprego e Renda

3. 000, 00
SETRABES

3. 000, 00
SETRABES

SETRABES

Unidade Reformada Unidade AT
DIMENSÃO ESTRO TEGICA: Incltlsão Social

I'ipo de Prograttta: l Fittalístico

25, 00

PROGRAMA: S S . Prntprãn

Social Especial
METAS FÍSICAS
DIMENSÃO ESTRO TÉGICA: Inclusão Social

Tipo de Progranta: l Fittcüístico
?0(;1R,4.4Z4:

METAS FÍSICAS
,4ções

67 - i)esenvot-vimetlto da Educação Superior

Pfodlito

=> Ampliação de Unidades Educacionais da Educação Superior
Unidade Ampliada Unidade

=> Aparelhamento das Unidades Educacionais da Educação Superior
Unidade Aparelhada Unidade

=> Atividade de Extensão e Pós-Graduação
Pessoas Atendidas

=> Atividade de Pesquisa e Produção Científica
Pesquisa Produzida Unidade

=> Construção de Unidades Educacionais da Educação Superior

Unidade de Medida Tipo Uni Utti

« ;;;;'

dad

á.
did o curo
a

Pessoa

Palácio Senador Hélio Campos
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Unidade Construída Unidade PR
=> Desenvolvimento do Ensino Superior

.4/uno .4 feno/do Pessoa .47
=> Fortalecimento e Manutenção dos Centros Multimídias para a Educação à [

CM Fortalecido Percentual AT
=> Gestão da Política de Educação Superior

Aluno Beneficiado Pessoa A T
=> Incentivo a Pós-Graduação e Pesquisa Científica Docente e Discente

Pesquisa Apoiada Unidade AT
=> Realização de Cursos de Extensão Universitária
---\ Profissional Capacitado Pessoa AT
=> Reforma das Unidades Educacionais da Educação Superior

Unidade Reformada Unidade A T
P}. od!{ to

Un idade

,4ções

=> Aparelhamento das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial AS

Jni P IO.
Unidade Aparelhada da 'R

BVI
00ae

=> Cofinanciamento de Ações da Proteção Social Especial em Parceria com Outros
Orgãos

FE
AS

P,o/efo Apo/ado da Ar ;l:de

-:> Construção das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial AS

L/n/Jade Consfru/da da/ P 2,0
de

PE
DE

=> Execução de Atividades na Área de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Fundo Operacionalizado da AT I'Ode

=> Fortalecimento dos Serviços de Proteção Social Especial AS

Pessoa.4fe«d/da ãJ

Palácio Senador Hélio Campos
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oa 00

AS> Reforma das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial

Unidade Reformada da li.
de

5, 0
0

DIMENSÃO ESTRO TÉGICA: Inclusão Social

Tipo de Programa: l Finalístico

.{OGRAMA: 70 - Segurança Alintentat e Nutricional
METAS FÍSICAS

Unidade
de

MedidaProduto 2Q}9 Unidade
Executara

=> Crédito do Po vo SETRABES
Pessoa Atendida Pessoa AT 35.000.00

=> Implementação da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional - CAISAN

CAISAN / CONSEAS Implantado Unidade PR
=> Implementações de Ações de Segurança Alimentar e Nutricional

Pessoa Atendida Pessoa AT 1.000,00

SETRABES

75, 00
SETRABES

SETRABES=> Restaurante do Povo
Refeições Unidade AT

.IMENSÁO ESTRO TEGICA: Inclusão Sacia!

I'ipo de Progranta: l Finalístico

l.ooo, oo

PROGRAMA:
METAS FÍSICAS

78 - Atenção Integral à Saúde

Unidade
AçOeS , ..

Produto cle Tipo
Medida

=> Ampliação de Unidades de Saúde
Unidade Ampliada Unidade PR

=> Aparelhamento de Unidades de Saúde
Unidade Aparelhada Unidade PR

=> Apoio às Relações Comunitárias
Pessoa Atendida Pessoa AT

2019
Unidade

Executara

FUNSESAU
7,00

2, 00

600,00

FUNSESAU

SERBRAS

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR -- Brasil
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Forte/Fax:(95) 21217930/ 21217932



GOVERNO DE RO RAIMA
Amazõnia: Património dos Brasileiras

=> Assistência Especializada em Saúde
Grupo de Procedimentos Unidade AT

=> Assistência Farmacêutica e insumos Estratégicos
Unidade Atendida Unidade A T

=> Atenção em Urgência e Emergência
Grupo de Procedimentos Unidade AT

=> Construção de Unidades de Saúde
Unidade Construída Unidade PR

=> Fortalecimento da Atenção Básica
Programa Implementado Unidade AT

-R Reforma de Unidades de Saúde
Unidade Reformada Unidade AT

=> Serviços Complementares Credenciados pelo SUS
Grupo de Procedimentos Unidade AT

DIMENSÃO ESTRO TEGICA: Inclusão Social

Tipo de Programa: l Fittalístico

FUNSESAU

FUNSESAU
5,00

100,00
FUNSESAU

5, 00

FUNSESAU
7,00

FUNSESAU

FUNSESAU
70, 00

5, 00

FUNSESAU

PROGRAMA:
METAS FÍSICAS

8Q - i)esenxolvill'tento da Educação Básicct

Unidade
de Tipo

Medida
=> Ampliação de Unidades Educacionais de Ensino Fundamental
Indígena

4ções
Pi oduto

2019
Unidade

Exec11to!'a

SEED

Unidade Ampliada Unidade PR 4,00
' Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

Unidade Ampliada Unidade PR 4,00
=> Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

Unidade Ampliada Unidade PR 0,00
=> Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Médio

Unidade Ampliada Unidade PR 0,00
=> Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Médio Indígena

Unidade Ampliada Unidade PR 4,00
=> Ampliação de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

Unidade Ampliada Unidade PR 4,00
=> Construção de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

Unidade Construída Unidade PR 1.00
=> Construção de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

SEED

FUNDEB

FUNDEI

SEED

SEED

SEED

FUNDEB
/

../

Palácio Senador Hélio Campos
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Unidade Construída Unidade PR 0,00
=> Construção de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental
Indígena SEED

Unidade Construída Unidade PR 1,00
=> Construção de Unidades Educacionais do Ensino Médio

Unidade Construída Unidade PR 1.00
=> Construção de Unidades Educacionais do Ensino Médio Indígena

Unidade Construída Unidade PR 1,00
=> Construção de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

Unidade Construída Unidade PR 1.00
;? Fortalecimento da Educação Especial Para Educação Básica

Aluno Beneficiado Pessoa AT 1.166,00
=> Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos para Educação
Básica

FUNDEB

SEED

SEED

FUNDEB

FUNDEB

Aluno Beneficiado Pessoa AT
=> Fortalecimento do Ensino Médio

Aluno Beneficiado Pessoa A T
=> Gestão da Política Educacional

Aluno Beneficiado Pessoa AT 18.826,00
=> Manutenção e Fortalecimento da Educação Básica e Assistência
ao Educando

8.254,00
FUNDEB

SEED
18. 826,00

SEED

Aluno Atendido Pessoa AT 29.770,00
=> Manutenção e Fortalecimento da Educação Especial

Aluno Beneficiado Pessoa AT 1.166.00
-> Manutenção e Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos

Aluno Beneficiado Pessoa AT 8.254,00
=> Manutenção e Fortalecimento do Ensino Fundamental

Aluno Beneficiado Pessoa AT 41.922,00
=> Manutenção e Fortalecimento do Ensino Fundamental Indígena

Aluno Atendido Pessoa AT 12. 152,00
=> Manutenção e Fortalecimento do Ensino Médio

Aluno Beneficiado Pessoa AT 16.707,00
=> Manutenção e Fortalecimento do Ensino Médio Indígena

Aluno Atendido Pessoa AT 2.119.00
=> Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

Unidade Reformada Unidade AT 4,00
=> Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

SEED

SEED

FUNDEB

SEED

SEED

SEED

SEED

FUNDEB

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301 -380 -Boa Vista-RR -- Brasil
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Unidade Reformada Unidade AT
=> Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental
Indígena

o, oo

SEED

Unidade Reformada Unidade AT 4.00
=> Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio

Unidade Reformada Unidade AT 4.00
=> Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio Indígena

Unidade Reformada Unidade AT 4.00
=> Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

Unidade Reformada Unidade AT 4.00
=> Remuneração do Pessoal Técnico Administrativo do Ensino

indamental - 40%

Profissional Remunerado Pessoa AT 864.00
=> Remuneração do Pessoal Técnico Administrativo do Ensino Médio

40%

FUNDEB

SEED

SEED

FUNDEB

FUNDEB

Profissional Remunerado Pessoa AT
=> Remuneração dos Profissionais do Magistério de Ensino
Fundamental - 60%

Profissional Remunerado Pessoa AT 4.771,00
=> Remuneração dos Profissionais do Magistério do Ensino Médio -
60%

305,00

FUNDEI

FUNDEB

Profissional Remunerado Pessoa AT
DIMENSÃO ESTRO TÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: l Finalístico

1.883,00

PROGRAMA:
GETAS FÍSICAS

83 - Proteção Social Básica

,4ções Unidade
de Tipo

M. edida

=> Cofinanciamento de Ações Sociais Descentralizadoras da
Assistência Social Básica

Prometo Apoiado Unidade AT
=> Gestão Sócio Assistencial da Proteção Social Básica

Evento Apoiado Unidade AT 15,00
=> Implementação de Ações Desportivas Comunitárias - Escola do
A neta

PI'odltto 2019 Unidade
Exec11íora

FEAS

75, 00
FEAS

SETRABES

Criança/Adolescente Atendido Pessoa PR 1.150.00
=> Inclusão Produtiva Para Famílias em Vulnerabilidade Social

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301 -380 -Boa Vista-RR -- Brasil
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Projeto Apoiado Unidade PR
DIMENSÃO ESTRO TÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: l Fillalístico
PROGRAMA:
METAS FÍSICAS

6, 00

85 - Desenvolvitnetlto Social

,4ções Unidade
de Tipo

Me(tida
=> Aparelhamento de Unidades de Atendimento Comunitário

Unidade Aparelhada Unidade PR
:> Apoio ao Programa de Desenvolvimento Social

Unidade Atendida Unidade AT
=> Construção de Unidades de Atendimento Comunitário

Unidade Construída Unidade PR
=> Construção do Anexo ao Prédio da SETRABES

Anexo Construído Unidade PR
=> Manutenção das Unidades Desconcentradas - Rede Viva

Pessoa Assistida Pessoa AT
=> Reforma de Unidades de Atendimento Comunitário

Reforma Efetuada Unidade AT

Unidade
ExectitoraProduto 2619

SETRABES

SETRABES
76, 00

SETRABES
2, 00

SETRABES
0,00

SETRABES
1. 600, 00

SETRABES

DIMENSÃO ESTriA TEGICA : Inclusão Social

Tipo de Programa: l Finalístico

'ROGRAMA: 95 - Proteção Integral a Criallça e clo AdolesceTate
METAS FÍSICAS

4ÇÕes
Unidade

Produto . ."'. .
M. edida

=> Apoio Técnico e Financeiro aos Municípios, ONGS para Execução
de Ações de Proteção a Criança e ao Adolescente

Prometo Apoiado Unidade AT
:> Apoio Técnico e Financeiro para Projetos Complementares na
Área de Saúde e Educação

Prometo Apoiado Unidade AT 12,00
=> Implementação de Medidas Sócio-Educativas para Adolescentes
Autores de Ates Infracionais

2019 Unidade
Execüíol' a

FEIA
36. 00

PECA

FOCA

Palácio Senador Hélio Campos
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Pessoa Atendida Pessoa AT 86,00

DIMENSÃO ESTRO TEGICA: Incltlsão Social
Tipo ([e Progt'anta: 2 Gestão de Po]íticas Püb]ic(ts
PROGRAMA: 79 - Gestão da Política de Saúde
METAS FÍSICAS

Jções
de

Unidade

Medida

::? Formulação e Implementação da Política de Saúde
Município Assistido Unidade AT 15,00

=> Gestão do Processo de Regionalização e Descentralização da
Saúde

Produto 2Qí9 Ultidade
Execlitora

FUNSESAU

FUNSESAU

Município Apoiado Unidade PR 75, 00
DIMENSÃO ESTRO TÉGICA: Ittclusão Social
Tipo de Progi'ama: 2 Gestão de Políticas Públicas

PROGRAMA 93 - Gestão dcts Politicas de Trctbalho, ConLbate a Fome
Habitação e da Assistência Social

METAS FÍSICAS
Unidade

de Tipo
Mledida

=> Fortalecimento das Ações de Planejamento e Controles
Evento Apoiado Unidade AT

4ções
Prodtlto 2Q19 Unidade

Execlitora

SETRABES

=> Gestão Solidária
5, 00

SETRABES
Evento Apoiado Unidade AT

=> Implementação do Sistema Único da Assistência Social
Evento Apoiado Unidade AT

=> Promoção da Igualdade e Enfrentamento da Violência contra a
Mulher

60, 00
FEAS

75. 00

SETRABES

Campanhas Realizada Unidade AT 4, 00

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301 -380 -Boa Vista-RR
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ANEXO IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIA 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 4'. $ 2' inciso IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.

AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE RORAIMA

O modelo adotado pelo Instituto de Previdência do Estado de Roraima -

IPER, para o equilíbrio financeiro e atuarial do plano previdenciário foi à
segmentação de massa, com o objetivo de migrar gradativamente para o regime de
Capitalização Plena.

A Lei Estadual n'. 079, de 18 de outubro de 2004 segmentou a massa de
servidores em 02 (dois) grupos, a saber:

1. FUNDO FINANCEIRO: formado pelos servidores admitidos até 18 de
janeiro de 2005 e seus dependentes. Suas despesas serão tratadas no j3eg!!i!)e
Financeiro de Reoarticão Simples:

11. FUNDO PREVIDENCIARIO: formado pelos servidores admitidos a partir

de 19 de janeiro de 2005 e seus dependentes. Suas despesas serão tratadas pelo

O fundo previdenciário capitalizado deverá constituir recursos para se
equilibrar financeira e atuarialmente, ou seja. os recursos provenientes de
contribuições e o resultado da aplicação desses recursos no mercado financeiro

deverão ser suficientes para o pagamento dos benefícios previdenciários
prometidos.

Já o fundo financeiro é constituído das contribuições previdenciárias e, na
insuficiência para arcar as despesas previdenciárias, a responsabilidade deverá ser

do ente público. Não haverá vínculo de novos segurados a este fundo,

consequentemente o grupo de segurados vinculados tenderá à extinção,

permanecendo, a partir de então, tão-somente o fundo previdenciário capitalizado e

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR

E-mail. :gabinete(@gabgov.rr.gov.br
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ANEXO IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIA 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 4'. $ 2' inciso IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.

AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE RORA]MA

encerrando o processo de migração do regime de repartição simples para o regime
plenamente capitalizado.

Destaca-se que o Regime de Previdência de Roraima é bastante novo,
tendo sido instituto no ano de 1999. Assim, antes disso, os quadros de servidores

eram da União que pertenciam ao ex-território de Roraima, por força de Emenda

Constitucional ficaram à disposição do Estado. Houve concursos na década de 90,

porém de pequena escala. A partir de 2004 teve concursos de grande escala,
atuarialmente jovens.

RESULTAD080BTIDOS: PLANO PREVIDENCIARIO

A Folha de Remuneração dos Servidores em Atividade e de R$
23.148.1 1 1 ,50.

Responsabilidade Atuarial após Compensação Previdenciária

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR -- Brasil
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Resultados Responsabilidade Atuarial(R$)
Riscos Expirados (A) 80.31g.472.1 7

- Benefícios Concedidos 38.943.236.86

- Benefícios a Conceder * 41 . 376.235.31

Riscos Não Expirados (B) * 466.063.950.79

Total da Responsabilidade (A+ B )) 546.383.422.96

Ativo do Plano ( AP ) 620.334. 326,47

Créditos a Receber ( AP ) 1 2.439.080.90

Superávit Atuarial ( AP - A - B ) 86.389.984.41

Reserva de Contingência 86.389.984.41

Reserva para ajustes do plano  
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ANEXO IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIA 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 4'. g 2' inciso IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.

AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE RORAIMA

* Totalizam a Reserva de Benefícios a Conceder
Os valores da Responsabilidadevalores da Atuaria l consideram as contribuições

futuras dos servidores

Custo Mensal (em% da Folha Remuneratória dos Servidores em Atividade)

Custo (% da Folha)
Beneficio Sem l Com

Compensação Compensação
Aposentadorias (AID, ATC e COM) l0,72% l0,72%

Custo Total 22,00% 22,00%
" Custos determinados em função da exp
observação. refere-se a expectativa para o próximo exercício

* Não houve compensação. não baixando o Custo Especial. pois não há convênio com o Regime de
Origem

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.30 1 -380 -Boa Vista-RR -- Brasil

E-mail. ;gabinete@gabgov.rr.gov.br
Fine/Fax:(95) 21217930/ 21217932

Pensão por Morte de Ativo 2,48% 2,48%

Pensão por Morte de Aposentado 1 ,27% 1 ,27%

Pensão por Morte Ap. por Invalidez 0,06% 0,06%
Auxilio Doença " 0,19% 0,19%
Salário Maternidade " 0,14% 0.14%

AuxilioReclusão" o,Ol% 1 0,01%
Salário Família " o.04% 0.04%
Taxa Administrativa  
Sub Total - Custo Normal com Taxa Administrativa 1 5,62% 15,62%

Ajuste Alíquota Mínima * * '; * 6.38% 6,38%
Total - Casto Normal com Taxa Administrativa 22.00% 22.00%

Custo Especial (Suplementar) * * * -  



GOVERNO DE RORAIMA
Amazõnia: Património dos Brasileiros

ANEXO IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIA 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 4'. $ 2' incisa IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.

AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE RORAIMA

"" A alíquota mínima do Ente Federativo deve ser de 1 1 % devido a paridade prevista na legislação
especifica (Art. 2' da Lei 9.717/98 e Art. 4' da Lei l0.887/2004). Sendo assim. o Custo Normal será
majorado de 15.62% para 22,00%

RESULTADOS OBTIDOS: PLANO FINANCEIRO

''''\ A Folha de Remuneração dos Servidores em Atividade e de R$
28.884.833.52.

Custo Mensal(em% da Folha Remuneratória dos Servidores em Atividade)

Total com Taxa Administrativa 7,39%
Ajuste Alíquota Mínima * * ': 14,61%

Custo Total Ajustado 22,00%
* Não estão separadas as àiiquot ãii;cadas em a quota

" Custos determinados em função da experiência dos últimos 36 meses e, caso nao tenha havido
observação, refere-se a expectativa para o próximo exercício.

ica

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR Brasil

E-mail. :gabinete(@gabgov.rr.gov.br
Fone/Fax:(95) 21217930/ 2121 7932

Beneficio Custo (% da Folha)

Auxílio Doença " o,1 1%

Salário Maternidade * * o.07%

Auxílio Reclusão " 0.01 %
Salário Família " 0,07%

Aposentadorias(AID, A TC e COM) 2,93%

Aposentadorias por Invalidez 1 .41 %

Pensões por Morte 1 .38%

Pensão por Morte de Aposentado * o.OI %

Pensão por Morte de Aposentado por Invalidez * o,Ol%

Sub Total (Servidores Inativos e Pensionistas) 6,00%
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ANEXO IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIA 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 4'. $ 2' inciso IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.

AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE RORAIMA

"* A alíquota mínima do Ente Federativo deve ser de 1 1% devido a paridade prevista na legislação
especifica (Art. 2' da Lei 9.717/98 e Art. 4' da Lei l0.887/2004). ' '

PREVIDENCIARIO E PLANO FINANCEIRO

''\ Os representantes do RPPS devem ter em mente que o custo do Plano

Previdenciário não deve sofrer alterações significativas ao longo do tempo, exceto
quando alterado o cenário Económico ou as regras de elegibilidade aos benefícios

previstos em lei. O Plano Financeiro terá custos crescentes quando das novas
aposentadorias e decrescentes com a morte de beneficiários e de servidores sem

conjuge.

FLIXO FINANCEIRO DE RECEITAS E DESPESAS(GERAÇÃO ATUAL +
GERAÇÃO FUTURA) PLANO PREVIDENCIÁRIO CIVIS

A reavaliação atuarial do RPPS do Estado de Roraima, em relação aos
servidores civis do plano previdenciárío, revelou que o plano se encontra

superavitário, registrando-se um superávit atuarial de R$ 1 .410.807.363,0lem 2091 .

Sobre as projeções atuariais para o período de 75 anos, considerando as

taxas de contribuição atualmente em vigor no regime de previdência estadual. No

quadro abaixo estão apresentados os valores estimados dos pagamentos e
recebimentos do RPPS, considerando-se a população atual e futura de servidores

ativos, inativos e pensionistas. Também consta do referido quadro o valor esperado

para o resultado prevídenciário em cada exercício futuro e para o saldo financeiro.

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR Brasil

E-mail. :gabinete(@gabgov.rr.gov.br
Fone/Fax:(95) 21217930/ 2121 7932
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LEI DE DIRETRIZES ORÇANIETÁRIA 2019
ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO IV

Art. 4'. $ 2' inciso IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.
AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO DE RORAIMA
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GOVERNO DE RORAIMA
Amazõnia: Património dos Brasa:eiras

ANEXO IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIA 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 4'. $ 2' inciso IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.

AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE RORAIMA

A análise dos quadros de projeções atuariais revela que a partir de 2037 o

montante anual das despesas previdenciárias do plano ultrapassará o total de

receitas de contribuições arrecadadas no exercício adicionado do montante

estimado de compensação previdenciária a receber, no entanto, considerando as

reservas financeiras, só a partir de 2058 que o recursos serão esgotados, porém,
devido a projeção de novos entrantes o património volta a crescer em 2074, sendo

que a partir de 2087 passará a constituir novas reservas, chegando em 2091 na
condição de superavitário.

Considerando-se o valor do património do fundo, o plano
previdenciário dos servidores civis ficará solvente até 2057. As informações

geradas são importantes balizadores para estratégias de alocação que busquem
mitigar déficits atuariais futuros. Com a conjuntura económica atual brasileira

desafiadora, é importante uma distribuição do portfólio em ativos que preservam o
valor no tempo do património do Instituto, garantindo o atingímento da meta atuarial

de rentabilização dos recursos previdenciários.

FLUXO FINANCEIRO DE RECEITAS E DESPESAS(GERAÇÃO ATUAL +
GERAÇÃO FUTURA) PLANO FINANCEIRO CIVIL SEGREGADO

A reavaliação atuarial do RPPS do Estado de Roraima, em relação aos
servidores civis do plano financeiro segregado, revelou que o plano se encontra

solvente até 2030. Considerando que não haverá servidores ingressando no serviço
público para se aposentar sob o regime do plano financeiro, pois houve a

segregação de massa do plano previdenciário, observamos a folha de pagamentos
diminuir ao longo do tempo.

Sobre as projeções atuariais para o período de 75 anos, considerando as

taxas de contribuição atualmente em vigor no regime de previdência estadual. No

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.30 1-380 -Boa Vista-RR -- Brasil

E-mail. :gabinete@gabgov.rr.gov.br
Fine/Fax:(95) 2121 7930/ 2121 7932
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AN EXO IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIA 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 4'. $ 2' inciso IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.

AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE RORAIMA

quadro abaixo estão apresentados os valores estimados dos pagamentos e

recebimentos do RPPS, considerando-se a população atual e futura de servidores

ativos, inativos e pensionistas. Também consta do referido quadro o valor esperado
para o resultado previdenciário em cada exercício futuro e para o saldo financeiro
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A análise dos quadros de projeções atuariais revela que a partir de 2030 o
montante anual das despesas previdenciárias do plano ultrapassará o total de
receitas de contribuições arrecadadas no exercício adicionado do montante

estimado de compensação previdenciária a receber. no entanto, considerando as

reservas financeiras, só a partir de 2031 que o recursos serão esgotados, e será

necessário o aporte por parte do Ente para o custeio das despesas, como não existe
a possibilidade de mais entrantes neste fundo, o Ente deverá arcar com as
diferenças até o esgotamento dos beneficiários do fundo

Considerando-se o valor do património do fundo, o plano financeiro

dos servidores civis ficará solvente até 2030. As informações geradas são
Palácio Senador Hélio Campos
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importantes balizadores para estratégias de alocação que busquem mitigar déficits
atuariais futuros. Com a conjuntura económica atual brasileira desafiadora, é

importante uma distribuição do portfólio em ativos que preservam o valor no tempo

do património do Instituto, garantindo o atingimento da meta atuarial de

rentabilização dos recursos previdenciários.

Observa-se que as projeções não preveem a repasse de recursos para
seu custeio, apenas o aporte do Ente a partir do momento em que se esgotam as

reservas financeiras do plano, tal fato se dá em virtude das características do plano
e sua segregação, porém o IPER ainda arrecada no referido fundo, o que garantirá
uma solvência do plano por um período maior.

'\

FLUXO FINANCEIRO DE RECEITAS E DESPESAS (GERAÇÃO ATUAL +
GERAÇÃO FUTURA) PLANO PREVIDENCIÁRIO MILITARES

A reavaliação atuarial do RPPS do Estado de Roraima, em relação aos
servidores militares do plano previdenciário, revelou que o plano se encontra

superavitário, registrando-se um superávit atuarial de R$ 625.857.718,78em 2091 .

Sobre as projeções atuariais para o período de 75 anos, considerando as

taxas de contribuição atualmente em vigor no regime de previdência estadual. No

quadro abaixo estão apresentados os valores estimados dos pagamentos e
recebimentos do RPPS, considerando-se a população atual e futura de servidores

ativos. inativos e pensionistas. Também consta do referido quadro o valor esperado
para o resultado previdenciário em cada exercício futuro e para o saldo financeiro.

/
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ANEXO IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIA 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 4'. g 2' inciso IV, a, da Lei Complementar n' 101 de 2000.

AVALIAÇÃO ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE RORAIMA

A análise dos quadros de projeções atuariais revela que a partir de 2044 o

montante anual das despesas previdenciárias do plano ultrapassará o total de

receitas de contribuições arrecadadas no exercício adicionado do montante

estimado de compensação previdenciária a receber, no entanto, considerando as

reservas financeiras, só a partir de 2066 que o recursos serão esgotados, porém,

devido a projeção de novos entrantes o património volta a crescer em 2077, sendo

que a partir de 2086 passará a constituir novas reservas, chegando em 2091 na
condição de superavitário.

Considerando-se o valor do património do fundo, o plano
previdenciário dos servidores civis ficará solvente até 2065. As informações

geradas são importantes balizadores para estratégias de alocação que busquem
mitigar déficits atuariais futuros. Com a conjuntura económica atual brasileira

desafiadora, é importante uma distribuição do porüólio em ativos que preservam o
valor no tempo do património do Instituto. garantindo o atingimento da meta atuarial
de rentabilização dos recursos previdenciários.

Registramos que a criação do fundo previdenciário militar foi instituída em

pela lei complementar n' 258 de 24 de julho de 2017, e que os valores

correspondentes ao património do fundo correspondem a projeções atuariais

elaboradas pelo atuário, no entanto, o IPER, ainda realizará um estudo técnico para

verificar o real valor correspondente ao património do fundo militar para que assim
possam efetivamente ser segregado os recursos, o que poderá ocasionar em novas
projeções futuramente.

Palácio Senador Hélio Campos
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ANEXO Vll
RISCOS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019
(Art. 4', $ 3', da Lei Complementar n' 101, de 2000)

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu que a Lei de Diretrizes
Orçamentárias deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os

riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem
tomadas, caso se concretizem.

1. DA RECEITA E DESPESA

Os Riscos Orçamentários se constituem dos desvios entre as

projeções das receitas e despesas durante a elaboração do orçamento e os seus
valores efetivamente realizados durante a execução orçamentária, assim como as
variáveis e coeficientes que se relacionam diretamente aos valores estimados. Os

desvios podem ocorrer em razão de alterações no cenário económico e índices

observados de inflação, e ainda, em função de modificações constitucionais e legais
que introduzam novas obrigações para o Estado.

A projeção de Receita do Estado de Roraima para o período de 2018 /
2021 tem como base a estimativa de receita da Secretaria do Tesouro Nacional --

STN, estimativa de receita do Tesouro Estadual e a Leí Orçamentária Anual de
2018, adotando como parâmetro de atualização inflacionáriaas projeçõesdo Índice
Geral de Preços ao Consumidor Amplo -- IPCA. Essa variável macroeconómica

segundo o Governo Federal (PLDO Federal 2019), deve se comportar conforme
descrito abaixo:

l

Especificação 2018 Í 2019

IPCA : 3,00% i 4,25%
Fonte: CGEES/ SEPLAN/ RRI PLDO Federal 2019.

2020 i 2021

4,00% ê 4.00%

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/ng - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR -- Brasil

E-mail.:ga binete @ga bgov.rr.gov. br
Fine/Fax:(95) 21217930/ 21217932
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Desta forma.atendendo às projeções acima, as Receitas Primárias do

Estado para o exercício de 2019, devem atingir o valor de R$ 3,670 bilhões e as

Despesas R$ 3,657 bilhões. O Resultado Primário Estimado,proveniente da

diferença entre a Receita Primária menos a Despesa, atingirá o montante de R$
13,250 milhões.

Destaque-se que somada às Receitas do Tesouro e Administração
Diretade R$ 4,372 bilhões, projeta-se uma Receita Previdenciária-- IPER de

aproximadamente R$ 286 milhões. Estão deduzidos os valores para Formação do
FUNDEB de R$ 616 milhões, bem como, as Deduções das Transferências

Constitucionais aos Municípios de R$ 270 milhões, totalizando a ReceitaProjetada
para 201 9o montante de aproximadamente R$ 3.772 bilhões.

Considerando as projeções do Governo Federal para a recuperação da
economia para o triênio 2019 -- 2021, observamos uma perspectiva de melhora na

arrecadação de receitas para financiar o orçamento do Estado no ano de 201 9.

Diante do exposto, visualizamos um cenário favorável na economia

brasileira em 2018, com a retomada do crescimento. Considerando que no último

exercício a atividade económica aos poucos está se recompondo, com projeções de

mercado estimando uma redução na inflação com trajetória de queda significativa no
IPCA (ficando em torno de 2,95%) e uma estimativa de crescimento real do PIB
(2,89%) em 2018, com uma previsão de taxa de juros de 6,25% ao final do ano.

Deve-se ressaltar que o Estado de Roraima depende

fundamentalmente dos recursos de Transferências da União (em torno de 67,04%
doTotal Geral das Receitas), sendo o Fundo de Participação do Estado - FPE a
Fonte de Recursos mais importante com aproximadamente 55% das receitas

disponíveis. Entretanto, verificamos que a arrecadação do FPE realizada em relação
ao previsto de 2017teve um superávit de (0.60%).

\

Palácio Senador Hélio Campos
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FPE BRUTO

T?TTF l:zl?l Tllyv'T' "'i'' n:ga ;Uil8 ""i"'
FPE(valoremR$milhões) l 2.048 2.060 0,60% 2.246 2.224 1(0.98)%

Fonte: BALANÇO GERAL 2017/Anexo x - Zol ?
SEPLAN /Previsão - 201 8

Para o exercício de 2018, temos observado uma tendência de déficit na

arrecadação prevista em relação à previsão inicial, conforme demonstrado

O Estado de Roraima como ferramenta de política económica daatual
gestão, vem buscando o equilíbrio fiscal, adotando as seguintes medidas:

1. Restrição do Gasto Público para sanar compromissos
financeiros da Dívida Fundada e Flutuantes

'')

11. Aumento das receitas próprias através de melhorias nos

mecanismos de inteligência fiscal, eficiência e qualidade da tributação, atração de
investimentos privados, objetivando aumento da base tributárias

111. Contingenciamento de recursos e normatização da execução
o rçamentária .

Paralelamente a essas ações, o Estado, em parceria com o Governo
Federal via Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda vem
implementando o Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal com revisão de metas

fiscais, visando assegurar o equilíbrio das contas e eficiência na gestão pública com
o propósito de garantir melhores níveis de Investimentos.

Desta forma, o Governo Estadual prioriza a otimização na aplicação
dos recursos em programas e serviços públicos essenciais prestados à sociedade.

2. DOS RISCOS

2.1 . DIVIDA

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n9 . CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil

E-mail.:gabinete@gabgov.rr.gov.br
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Os riscos da Dívida Pública Estadual são decorrentes de variações das
taxas de juros e de câmbio, afetando o volume de recursos necessários ao

pagamento do serviço e do estoque da Dívida, podendo gerar ou não despesa

primária. Os riscos da Dívida são especialmente relevantes porque afetam a relação
entre Dívida e PIB, que é considerada o indicador mais importante de solvência do
setor público.

O esforço para atingir o equilíbrio financeiro é influenciado pela
conjuntura económica nacional e pelas próprias características da economia local.

A Dívida estadual tem influência fundamental na realização das
despesas correntes e de capital, no sentido de que os recursos devem ser
canalizados para suprir os débitos anteriores e atuais. Por outro lado, o controle

deve ser rigoroso, de forma que o Estado adote uma visão de vanguarda, em
relação à evolução das Dívidas, buscando resultados primários futuros maiores que

aqueles inicialmente estimados, de forma a manter a trajetória da razão Dívida/PIB
em nível desejado.

\

Nos últimos anos o estoque da Dívida tem se elevado

significativamente,comprometendo assim a capacidade de investimentos do
Estado,como podemos observar no quadro abaixo.

ESTOQUE DA DIVIDA INTERNA FUNDADA

Fonte: REFAZ/TESOURO

2.2. RECEITA

As receitas do Estado, projetadas com base nas estimativas da STN e

do Tesouro Estadual e a composição inflacionária para os anos de 2019 -- 2021.

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/n9 - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR -- Brasil

E-mail. :ga binete@ga bgov.rr.gov.br
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PERÍODO 2009 2010 201 1 2012 2013 2014 2015 2016 2.017 2.018

Saldo ao Final do
Exercício 753 883 985 1 .578 1 .801 1 .855 1 .833 1 .844 2.026  
(Juros / Amortização)                   248
PREVISÃO FINAL 201 8                   2.131
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poderão sofrer impactos de mudanças de acordo com o cenário económico nacional

e, assim, ocorrer frustração ou excesso de arrecadação. No caso de frustração, as
metas deverão ser reavaliadas e o Estado adotará as medidas necessárias em

termos de aumento de outras receitas e/ou diminuição de despesas, de forma a

alcançar o superávit primário estabelecido, garantindo desta forma sua sustentação
fiscal e financeira em bases permanentes.

A renúncia de receitas é outro fator que afeta as receitas do tesouro.

visto que o Estado deixa de arrecadar devido à concessão de algum benefício fiscal

a certos setores e empresas, todavia, espera-se que o benefício social em termos de

geração de emprego e renda compense a parcela de receita que não se arrecada.

O Estado busca uma política de expansão da arrecadação própria por
incremento do esforço de arrecadação e do crescimento económico. Com vistas a
essa expansão, pretendendo implementar no período de2018 a 2020 as seguintes
açoes:

a. Melhorar a capacitação do aparelho fiscal, visando agregar maior
conhecimento técnico-operacional, objetivando dar mais agilidade e qualidade aos

trabalhos fiscais na busca da maior eficiência e eficácia das fiscalizações
desenvolvidas. Aumentar a participação de servidores fazendários nos encontros

realizados pelos Foscos Estaduais (CONFAZ, ENCAT, Grupos de Trabalho), visando

uma atualização técnico-profissional e das demandas tributárias a nível nacionall

b. Desenvolver relatórios gerenciais que proporcionem com maior
rapidez, eficiência e eficácia a identificação de indícios de irregularidades praticadas

pelos contribuintes, visando o indicativo de fiscalização. Em especial o relatório da

"malha fiscal", que, além de diversas informações, permitirá a utilização de índices
de desempenho a fim de diagnosticar os contribuintes abaixo da média de cada
setor de atividade econõmical

\
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c. Viabilizar os instrumentos necessários à utilização das informações
provenientes dos cartões de crédito/débito, para subsidiar as atividades de

fiscalização, NF-e, da NFC-e e do SPED Fiscall

d. Intensificar a fiscalização de estabelecimentos através do

monitoramento das operações realizadas pelos contribuintes, por setor económico,
com base nas informações extraídas do banco de dados existentes na SEFAZ em

confronto com as informações levantadas junto aos contribuintes, visando o

incremento da arrecadação tributária espontânea, bem como a repressão a
sonegação fiscall

e. Intensificar a cobrança de débitos fiscais seja, declarado pelo

contribuinte ou lançado de ofício, mediante a expedição de aviso de débito, as
omissões de apresentação da Guia de Informação Mensal do ICMS -- GIM. devidas
pelos contribuintes obrigados a apresentaçãol

f. Reestruturação dos postos fiscais, em especial o Posto Fiscal do

Jundiá, realizando melhorias nas instalações e equipamento existentes, visando

proporcionar melhores condições ao desenvolvimento das atividades de fiscalização
realizadas naqueles órgãos de fiscalizaçãol

g. Modernização e melhorias no serviço de atendimento via site da
SEFAZ para os contribuintes e contadores, e ferramentas de trabalho vía intranet

para os servidores fazendáriosl

h. Revisão e alteração da legislação tributária, visando sua atualização
e exclusão de lacunas existentes, por exemplo, das infrações referentes a
documentos eletrõnicos antes não existentes, em andamentos

i. Em elaboração projeto de alteração de margem de valor agregado
de produtos sujeitos à substituição tributária, com previsão de aumento de
arrecadação para essa modalidade de tributaçãol
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j. Com a edição de emenda à Constituição Federal n' 87/2015 haverá

rateio e de forma gradual, do ICMS diferencial de alíquotas para não contribuintes,

entre o Estado remetente e o Estado consumidor. Atualmente todo imposto fica para

o Estado do remetente. A partir de 2017, 60% do ICMS diferencial de alíquotas será
devido ao Estado do destinatário, em 2018 de 80% e a partir de 2019, será de
100%. Haverá incremento direto na arrecadação do Estado

Fonte: Departamento da Receita -- SEFAZ/RR

Em suma, as metas fiscais podem ser afetadas por vários fatores e no
momento evidenciam-se as mais coerentes. As metas fixadas confirmam o

comprometimento do Governo Estadual com a responsabilidade fiscal, contribuindo

para a estabilidade e transparência das contas públicas, com o objetivo de
assegurar um atendimento adequado das demandas da população, propiciando a

criação das condições necessárias para o crescimento sustentado com inclusão
social

Palácio Senador Hélio Campos
Praça do Centro Cívico s/ng - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR -- Brasil

E-ma íl. :ga bínete@ga bgov.rr.gov.br
Fode/Fax:(95) 21217930/ 21217932

64



GOVERNO DE RORAIMA
Amazõnía: Património dos Brasileiros

ANEXO Vlll
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS

EXERCÍCIO 201 7
(Art. 4', $ 2', da Lei Complementar n' 101 , de 2000)

1. INTRODUÇÃO

O presente relatório se constitui numa avaliação preliminar quanto ao

cumprimento das metas previstas no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do
Estado no exercício de2017

O estabelecimento de metas, por meio do Programa de Ajuste Fiscal,
tem sido nos últimos anos, um dos instrumentos norteadores da sustentação fiscal e

financeira do Estado em bases permanentes. Desta forma, enquanto vigorar o

Contrato, a intensidade do ajuste fiscal requerido terá como fundamento a estratégia

escolhida pelo Governo Estadual e as ações específicas,que serão direcionadas

para a obtenção de resultados primários suficientes para, em conjunto com as
demais fontes de financiamento, possibilitar a cobertura do serviço da dívida, sem
acúmulo de atrasos/deficiências.

As metas estabelecidas visam não só o equilíbrio das contas estaduais.

mas também a possibilidade de manter um nível de investimento, principalmente em

infraestrutura económica e social. capaz de proporcionar um contínuo
desenvolvimento do Estado de Roraima.

2. DA ANALISE

a) Meta l

A meta l do Programa de Reestruturação de Ajuste Fiscal corresponde

à manutenção da dívida financeira do Estado em valores não superiores à sua
Receita Líquida Real Anual.
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Em 2017, o saldo devedor da dívida financeira do Estado foi de R$

1,766milhões e a Receita Líquida Real Corrigida, de R$ 2,578mílhões evidenciando

assim, que a meta l foi atingida de maneira satisfatória, considerando que o Estado

manteve a relação Dívida Financeira/ Receita Líquida Real abaixo de 1,00:

Dívida Financeira / Receita Líquida Real

Prevista l Realizada

não ultrapassar 1 .00 0.69
Fonte: Balanços Gerais

b) Meta 2 -- Resultado Primário

A meta 2 consiste na obtenção de resultado primário positivo suficiente

para, em conjunto com as demais fontes de financiamento, possibilitar a cobertura
do serviço da dívida.

O Estado cumpriu a meta estabelecida.

Resultado Primário em R$ milhões

Prevista i Realizada

Z! ..L lJ02)
Fonte:Coordenadoria do Tesouro Estadual / SEFÁ2

c) Meta 3

Consiste em limitar as despesas com pessoal em60% da Receita
Corrente Líquida (RCL). O Estado cumpriu a meta, alcançando um resultado de
59,03%do comprometimento da RCL, ficando abaixo do previsto em0,97%.

O Estado cumpriu a meta estabelecida.

Despesa com Pessoal / RCL em %

PrevistaRealizada
não ultrapassar 60.00 59.03

Fonte: Balanços Gerais do Estado de Ro a ma
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d) Meta 4

Nesta meta do Programa, o Estado se comprometeu alcançar o valor
mínimo de R$ 853 milhões de Receita de Arrecadação Própria.

Considerando as arrecadações efetivadas no exercício de 2017, das

receitas tributárias (ICMS, IPVA, Taxas e ITCD), de contribuições, patrimoniais, de

serviços e outras receitas correntes e de capital, o Estado alcançou o total de R$
944 milhões.

O Estado cumpriu a meta estabelecida

Receitas de Arrecadação Própria
R$ milhões

Fonte: Balanços Gerais

Portanto, esse resultado no tocante ao ICMS deveu-se ao melhor

planejamento e controle dentro do Departamento de Receita/SEFAZ,
especificamente nas Divisões de Fiscalização e Mercadoria em Trânsito.

Quando considerado o valor realizado com a previsão inicial da receita,
observa-se o atingimento da meta.

e) Meta 5

A meta 5 do Programa é alcançar os seguintes compromissos:

. Manter no âmbito do Poder Executivo Estadual, sob a coordenação da
Secretaria de Estado da Fazenda, Grupo de Trabalho denominado Grupo de
Procedimentos Contábeis do Estado de Roraima -- GTCON/RR, com o fim de
elaborar planejamento estratégico e implementar medidas que possibilitem:

1 -- a adaptação da contabilidade pública estadual aos requerimentos

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -- MCASPI e

Palácio Senador Hélio Campos
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11 a adoção do novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
PCASP

O Estado teria cumprido o compromisso

e Implementar sistema de custos que:

1 - permita avaliar e evidenciar os resultados da gestãol

11 -- permita mensurar os custos dos programas das
administração pública estaduall e

unidades da

111 forneça informação comparável com outras unidades da
federação

Considerando que a obrigatoriedade legal de se produzir informações

de custo no setor público, parcialmente contemplada nos artigos 85 e 99 da Lei n'
4.320/1964, e totalmente no artigo 79 do Decreto-Lei n' 200/1967, e sendo a

obrigatoriedade legal explicitamente reforçada no artigo 50, $ 3' da Lei

Complementar n' 101/2000, o Estado tem até o final da vigência do programa para
executar o compromisso.

e Limitar as outras despesas correntes aos percentuaisda RLR 37,80%, em
2017, conforme o Anexo l.

O Estado não teria cumpridoo compromisso. O percentual realizado foi
de 51 ,12%.

e Consolidar as informações contábeis no sistema FIPLAN, de modo a
integrar ao referido sistema a Assembleia Legislativa e o Tribunal de Justiça
do Estado de Roraima que atualmente utilizam outro sistema para efetuar os
lançamentos contábeis;

O Poder Executivo Estadual encontra-se 100% integralízado ao
Sistema FIPLAN;
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Assembleia Legislativa e o Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, até a presente data não utilizam o sistema FIPLAN, gerenciado pelo Poder
Executivo.

e Manter estrutura técnico-institucional de acompanhamento de empresas
estatais dependentes.

O Estado teria cumprido o compromisso

8 Manter estrutura técnico-institucional de acompanhamento do Programa,
com a participação de integrantes das Secretarias da Fazenda, de
Planejamento, de Administração e Controladoria-Geral do Estado;

O Estado constituiu e mantem uma comissão de acompanhamento e

avaliação do Programa de Ajuste Fiscal (PAF), através da PORTARIA CONJUNTA

SEFAZ/SEGAD/SEPLAN/COGER N' 001/2014, publicada no DOE n' 2.345 de 21

de agosto de 2014.

'''\

O Estado teria cumprido o compromisso

e Manter atualizado o Sistema de Coleta de Dados Contábeis na Caixa

Económica Federal, de acordo com os normativos vigentes;

O Estado cumpriu o compromisso.

+ Encaminhar à STN, até o dia 31 de maio de cada ano, Relatório sobre a
execução do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado relativo ao

exercício anterior e sobre as perspectivas para o triênio seguinte (Relatório do
Programa), contendo análise detalhada do cumprimento ou descumprimento
de cada meta ou compromisso, bem como as ações executadas;

Meta a ser cumprida. com a apresentação deste Relatório

8 Divulgar, inclusive em meios eletrõnicos de acesso público, os dados e
informações relativos ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do
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Estado, consoante o que dispõe o $ 1' do art. lo da Lei Complementar no 101,
de 4 de maio de 2000;

Os dados foram Publicados no site www.transparencia.rr.gov.br

portanto o Estado teria cumprido o compromisso.

e Elaborar Nota Técnica sobre lançamentos decorrentes de operação de
saneamento económico-financeiro da CERR, informando, anualmente:

1. receitas por fonte

11. despesas por natureza e fontes

lll.compatibilização da Conta "4.8.0.0.0.00.00.00 Receita

Intraorçamentária de capital" do FIPLAN com as Despesas Intraorçamentárias de
Inversões .

O Estado cumpriu o compromisso, conforme informações da
Contabilidade Geral do Estado.

e Elaborar Nota Técnica a cerca dos registros de eventuais
duplicidades, informando as contas de receita e/ou despesa em que ocorreram
esses registros;

Estado cumpriu o compromisso, conforme informações da
Contabilidade Geral do Estado.

f)

Esta meta consistiu em limitar as despesas de investimentos aos

percentuais da Receita Líquida Real em 7,37% para o ano de 2017

Despesas de Investimentos / Receita Líquida Real em %

Meta Estabelecida .l Resultado Alcançado
7,37 ã 5.31

Fonte: Balanços Gerais
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Conforme o quadro acima, a Meta 6 foi atingida, com a redução dos

gastos com investimentos, tendo como principais fatores o controle do gasto público

e o esforço de atingir as metas estabelecidas no Programa de Ajuste Fiscal.

Considerando o acima exposto, o Governo do Estado de
Roraima,requer valer-se da regra contida no incíso IV do Parágrafo Unico do Art. 26

da Medida Provisória n' 2.192--70, de 24 de agosto de 2001, a avaliação que
conclua pelo descumprimento das metas e compromissos poderá ser revista pelo

Ministro de Estado da Fazenda, para todos os efeitos, à vista de justificativa
fundamentada pelo Estado.

k
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EXCELENTÍSSIM:O SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E
SENHORAS DEPUTADAS ESTADUAIS

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos demais

membros dessa augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei que "Z)íspõe soZ)/'e as Z)ire//-f;es

OI'çanlentál'ias pal'ct o nçelcício de 2019 e d(i outl'as pt'ovidêttcias'', elxn CQlitQ núdaüe caixa a

Cotastituição Federal, a Constituição do Estado de Rorainla, a Lei Federal n' 4.320/1964, a Lei

Complementar Federal n' 1 01/2000 e a Lei Complementam Estadual n' 066, de 23 de abril de 2003

O presente Projeto de Lei colllpreende:

- As prioridades e Dietas da Adn.Linistlação Pública Estadual;

- A organização e estrutura dos orçamentos;

- As diretrizes, orientações e critérios para a elaboração e execução dos orçamentos

Hlscal, da seguridade social e de investimentos das empresas;

- As disposições relativa às despesas do Estado cona Pessoal e Encargos Sociais; ly

- A política de aplicação de recursos da Agência Financeira Oâcial de Fomento; ;l

- As disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado e tnedidas pêra
incremento da receita; e é

- As disposições finais. ;g

Acompaiülatn ainda o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamelltál'ias pata o exercBio
finaítceiro de 2019- PLD0-2019, os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, confolble

deHtnidos na Lei Complementar n' 101 de 04 de maio de 2000 e na Portaria n' 403/2016,ãia
Secretaria do Tesouro Nacional.

No PLD0-2019 estão estabelecidas as prioridades e metas programáticas $ga

Administração Estadual. confonne deünlidas no Plano Plurianual 201 6-2019. além da execuçãd=Ue

ações Hiimadas com o Governo Federal, !elativas ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal, e

as nonllas que regelll a organização, a estrutura, a elaboração e a execução da Lei Orçameiltária

para o exercício Hnaanceiro de 2019, bem colllo o compron:disso da gestão goven:lamenta! cona a

responsabilidade fiscal, en] relação ao cumprimento dos parâmetros de controle e linaite!:;:;:de

despesas, tendo enl vista a garantia do equilíbrio das contas ])úblicas do Estado
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Assim, estão explicitados no pioleto os limites para a realização de gastos com pessoal e

o estabelecimento de metas relativas aos insultados plinaário e nominal, entre receita e despesas, e

de endividamento público, a serem alcançadas ]lo próximo exercício e nos dois anos subsequentes.

Todo esse Ordenamento é primordial no controle e na prevenção de risco de possíveis desequilíbrios

das contas governamentais. Nesse sentido, ressalta- se que não foraíll considerados eventuais efeitos

de a]terações nas po]íticas âisca] e macroeconõn-rica do País, coi]] reflexos ]la economia e OI'çamento

do Estado, resultantes dos governos a instalei'enl-se elll 201 9.

Enl linhas gerais a formulação desses parâmetros levam em conta os resultados

históricos de realização das receitas e despesas Tios últimos anos, a reestinlativa atualizada da

previsão para o presente exercício, bem como a estimativa para os anos de abrangência das metas

definidas na LDO (2019 a 2021), tendo por base parânaetros utilizados pela União na fomlulação do

Prometo de Lei de Diretrizes Orçanlentárias para o Exercício de 2019, especialn)ente a tendência

inflacionária, medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consunaidor Amplo (IPCA).

O prometo de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o próximo exercício Êmanceiro -

PLD0-2019 sinaliza nos Anexos de Metas Fiscais, que a Administração Estadual continue a

prosseguir com o desafio de atingir um salutar equilíbrio nas contas públicas e capaz de levar o

Estado a retomar sua capacidade de investimentos em programas de maior in:Lpacto nas áreas de

saúde, educação, segurança e assistência social; bem como em ações que amplienl as oportunidades

produtivas e de geração de emprego e de aumento da renda estadual.

A expansão da base de arrecadação tributária e as melhorias na inteligência fiscal são

instrumentos importantes na an)pliação da receita própria, que podem contribuir pal'a o aumento da

capacidade de investimento, mesmo que, a maior parte dos recursos esteja vinculada a despesas

com saúde, educação, previdência e assistência social, e transferêllcias a municípios.

O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal- FPE continua selado

responsável pela maior pare das ]'eleitas do Estado, sendo a fonte de recursos üinanciadola dos

repasses aos demais Poderes. Assim, propomos que ilo orçamento de 2019 os Poderes Legislativo e

Judiciário, o Ministério Público. a Defensoria Pública e o Ministério Público de Contas tenl]an] suas

receitas derivadas dos montantes respectivos. aprovados ila Lei Orçamelltária de 20 18, acrescidos

dos créditos adicionais aprovados até junl.LO do con'ente ano, coligidos pela variação do índice de

inflação aferido pelo IPCA, conforme adotado pelo PLD0-2018 da União. O entendiillento desta

questão é â.tndanlental para o gerenciamento das contas estaduais e toma-se intpresclnd$vel Baça a
//

'''\

Í
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consecução de alba relação llaais llamlâllica entre os Poderes constituídos, buscando sempre, bem

servir aos intel'esses institucionais e da população roraimense.

No Allexo de Metas Fiscais, estão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e

constarltes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e ])rinaário e montante da dívida

pública, pala os exercícios de 2019, 2020 e 2021. O presente prometo colltém, aiitda, unia série de

parâmetros deülnidos na Lei de Responsabilidade Fiscal que deverão ser observados tanto na

elaboração quanto na execução do orçamento de 2019, objetivando a necessária consistência

programática para a manutenção do equilíbrio fiscal

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senllores Deputados que

submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências, o presente Prometo de Lei que "Dispõe sobre

as Dü'etl'iões OrçctlnetLtátias parca o exercício de 2019 e dá ouü'as providências" . exxn cobro 1= idade

com a Collstituição Federal, a Constituição do Estado de Roraima, a Lei Federal n' 4.320/1964, a

Lei Conlplen:tentar Feder'al n' IO1/2000 e a Lei Colnplententar Estadual n' 066, de 23 de abril de

..:L!.
'

q

2003
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Governadora do Estado de Rora/ma
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